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1. LƴǘǊƻŘǳœńƻ  

O presente documento constitui o relatório ambiental (RA) preliminar do processo de Avaliação Ambiental 
9ǎǘǊŀǘŞƎƛŎŀ ό!!9ύ Řƻ άtǊƻƎǊŀƳŀ LƴƻǾŀœńƻ Ŝ ¢Ǌŀƴǎƛœńƻ 5ƛƎƛǘŀƭέ όtL¢5ύΦ  

O PITD enquanto programa operacional temático define as estratégias nacionais e as prioridades de 
investimento que têm como finalidade contribuir para a criação de uma economia mais competitiva através 
da operacionalização dos fundos estruturais previstos para o período 2021-2027. 

A Avaliação Ambiental (AA) dos efeitos de planos e programas encontra-se consubstanciada no regime 
jurídico nacional pelo Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho (alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 
de maio), que procedeu à transposição para a ordem jurídica interna, quer da Diretiva n.º 2001/42/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho, relativa à avaliação dos efeitos de determinados planos 
e programas no ambiente, quer da Diretiva n.º 2003/35/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de 
maio, que reforça os mecanismos de participação pública na UE, em alinhamento com a Convenção de 
Aarhus (Convenção da Comissão Económica das Nações Unidas para a Europa sobre o acesso à informação, 
a participação do público e o acesso à justiça do domínio do ambiente). 

O propósito da presente AAE é o de assegurar, através da adoção de um procedimento e da participação do 
público e de entidades com responsabilidades em matérias ambientais específicas, que as consequências 
ambientais deste Programa são previamente identificadas e avaliadas durante a fase de elaboração e antes 
da sua adoção. 

Este relatório dá cumprimento ao estipulado no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, 
relativamente à determinação do âmbito da avaliação ambiental, bem como do alcance e nível de pormenor 
da informação a incluir no relatório ambiental (RA). Destina-se a ser avaliado pelas entidades que, em virtude 
das suas responsabilidades ambientais específicas, estão interessadas nos efeitos ambientais da 
implementação do PITD, incluindo as definidas no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, e 
outra cuja consulta se considere relevante no âmbito do presente processo. 

O RFCD é constituído por sete capítulos e dois Anexo: 

Á Introdução - apresenta o relatório, explicita o enquadramento legal e define o contexto de realização 
da AAE; 

Á Objetivos e Metodologia da AAE - desenvolve os objetivos do processo de AAE e a metodologia a 
utilizar; 

Á Objeto de Avaliação - descreve de forma objetiva e sumária o que se vai avaliar (PITD), focando os 
aspetos essenciais, nomeadamente os objetivos estratégicos e as opções necessárias para atingir 
esses objetivos estratégicos; 

Á Quadro de Problemas - identifica os principais problemas e potencialidades resultantes das 
prioridades setoriais, ambientais e de sustentabilidade. É construído através de um mapeamento 
rápido e conciso dos problemas e potencialidades com base em diagnósticos preliminares; 

Á Quadro de Governança ς explicita o quadro de governança, através da identificação: (i) da 
responsabilidade institucional para a decisão (competências e responsabilidades); (ii) dos 
mecanismos e instrumentos de governança disponíveis para a cooperação institucional; (iii) das 
organizações e grupos a envolver no processo participativo e colaborativo; 

Á Fatores Críticos para a Decisão - define o âmbito da avaliação, identificando e descrevendo os 
elementos de base estratégica, fatores críticos de decisão, critérios de avaliação e respetivos 
indicadores. 
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Á Estratégia de Comunicação e Envolvimento do Público e Institucional - identifica as entidades a 
envolver no processo, explicita a estratégia de comunicação, as ferramentas a utilizar e as formas de 
envolvimento dos agentes interessados ao longo de todo o processo; 

Á Anexo I - apresenta uma tabela síntese do Quadro de Referência Estratégico (QRE) que enquadra o 
PITD com orientações e objetivos de sustentabilidade. 

Á Anexo II - Relatório de Ponderação das consultas às ERAE no âmbito do relatório de Fatores Críticos 
para a Decisão. 
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2. hōƧŜǘƛǾƻǎ Ŝ aŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ Řŀ !Ǿŀƭƛŀœńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ 

2.1 Objetivos da Avaliação 

Por Avaliação Ambiental entende-ǎŜ άa identificação, descrição e avaliação dos eventuais efeitos 
significativos no ambiente, resultantes de um plano ou programa, realizada durante um procedimento de 
preparação e elaboração do Programa ou programa e antes de o mesmo ser aprovado ou submetido a 
procedimento legislativo, concretizada na elaboração de um relatório ambiental e na realização de consultas, 
e a ponderação dos resultados obtidos na decisão final sobre o plano ou programa e a divulgação pública de 
informação respeitante à decisão finalΦέ (alínea a, Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 232/2007). 

Segundo a Diretiva 2001/42/CE, relativa à avaliação dos efeitos de determinados planos e programas no 
ambiente, o objetivo global de uma avaƭƛŀœńƻ ŀƳōƛŜƴǘŀƭ ŎƻƴǎƛǎǘŜ ŜƳ άestabelecer um nível elevado de 
proteção do ambiente e contribuir para a integração das considerações ambientais na preparação e 
aprovação de planos e programas, com vista a promover um desenvolvimento sustentávelέ ό!ǊǘƛƎƻ мΦȏ). 

A avaliação de planos e programas assume assim uma função estratégica, de análise das grandes opções, e, 
por isso, os objetivos gerais da AAE são: 

1. Assegurar a visão estratégica e perspetiva alargada dos desafios ambientais num quadro de 
sustentabilidade;  

2. Assegurar que os temas ambientais sejam integrados no processo de decisão; 

3. Identificar, selecionar e justificar situações win-win;  

4. Detetar ameaças e oportunidades, sugerir programas de gestão e monitorização estratégica;  

5. Assegurar processos participados e transparentes que envolvam todos os agentes relevantes;  

6. Criar condições de implementação mais adequadas às propostas de desenvolvimento sustentável. 

Deste conjunto de objetivos importa realçar dois tipos de influência que se pretende conseguir com a AAE. 
O primeiro, orientado para a fase de elaboração do Programa, relaciona-se com os objetivos 1, 2 e 3 acima 
referidos, consubstanciados na natureza estratégica deste instrumento e na capacidade que tem de 
influenciar a elaboração do PITD, criando condições para que este privilegie eixos e medidas que potenciem 
efeitos ambientais positivos. 

O segundo tipo de influência, orientada para a fase de implementação do PITD e relacionada com os pontos 
4 e 6, baseia-se na definição de programas de gestão, de monitorização e de acompanhamento, bem como 
de critérios para seleção de projetos no âmbito do PITD. Esta influência, já muito específica, permitirá às 
equipas que trabalham na implementação do PITD, disporem de orientações que assegurem a adequada 
integração dos objetivos de natureza ambiental, devidamente avaliados ao longo do tempo, permitindo 
eventuais ajustes às estratégias inicialmente definidas. 

2.2 Metodologia 

A abordagem adotada para a presente AAE suporta-se nas recomendações da Diretiva nº 2001/42/CE, de 27 
de junho, nas disposições do Decreto-Lei nº 232/2007, de 15 de junho e nas orientações metodológicas da 
!ƎşƴŎƛŀ tƻǊǘǳƎǳŜǎŀ Řƻ !ƳōƛŜƴǘŜ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řƻ άDǳƛŀ ŘŜ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ǇŀǊŀ !Ǿŀƭƛŀœńƻ !ƳōƛŜƴǘŀƭ 
9ǎǘǊŀǘŞƎƛŎŀέ1. 

Neste quadro, a AAE centra-se na análise aprofundada da tipologia de intervenção proposta pelo PITD, 
começando pela apreciação do diagnóstico da situação de partida (principais problemas e oportunidades), 
que deve fundamentar as prioridades propostas. 

                                                 
1 Partidário, M.R. (2012). Guia de melhores práticas para Avaliação Ambiental Estratégica ς orientações metodológicas para um pensamento estratégico 

em AAE. Agência Portuguesa do Ambiente. 
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A AAE focalizar-se-á nos aspetos considerados relevantes que, cumprindo com a legislação, evitem descrições 
demasiado detalhadas tendo em conta a escala de elaboração do Programa, nomeadamente nos seus 
objetivos específicos e respetiva linhas de atuação. Sempre que possível a AAE utilizará os elementos de 
trabalho do Programa, nomeadamente no que respeita aos elementos de diagnóstico da situação atual, e 
terá em conta os resultados obtidos no âmbito dos processos de consulta às entidades e ao público. 

A AA, enquanto abordagem metodológica de natureza estratégica, permitirá: 

Á A preparação de um Relatório Ambiental (RA) focalizado nos fatores críticos para a decisão, o qual 
explicita os efeitos sobre o ambiente considerados significativos e as alternativas identificadas; 

Á A realização de consultas às entidades com responsabilidades ambientais específicas (ERAE) e ao 
público em geral; 

Á Que o RA e os resultados das consultas são tidos em consideração antes da aprovação do PITD; 

Á Que depois da aprovação do PITD, a informação relevante será disponibilizada aos interessados; 

Á A monitorização dos efeitos ambientais resultantes da aplicação do PITD. 

Pretende-se com esta aproximação avaliar como as estratégias do PITD integram as dimensões ambientais e 
de sustentabilidade relevantes, e de que forma se adequam para dar resposta às ameaças e oportunidades 
associadas à temática da inovação e transição digital. 

Neste sentido, a abordagem proposta assenta no desenvolvimento de um conjunto de atividades alocadas a 
3 componentes fundamentais do processo de AA: 

Á Contexto para AAE e Fatores Críticos para a Decisão; 

Á Análise e Avaliação estratégica; 

Á Consulta às ERAE e Consulta Pública. 

Ao longo deste processo serão preparados os seguintes documentos: 

Á Relatório de Fatores Críticos para a Decisão; 

Á Relatório Ambiental Preliminar (corresponde ao presente documento); 

Á Relatório Ambiental Final; 

Á Relatório da Consulta Pública. 

2.2.1 Contexto para AAE e Fatores Críticos para a Decisão 

Habitualmente denominada por fase 1 do processo de AAE, esta fase visa responder ao n.º 3 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, segundo o qual o âmbito da avaliação ambiental e o alcance da 
informação a incluir no RA devem ser objeto de consulta às entidades com responsabilidades ambientais 
específicas. 

Nesta primeira fase pretende-se estabelecer o contexto e a focagem estratégica da avaliação, assegurando 
a focalização apenas no que é realmente importante para a AAE, que compreende e se adapta ao contexto 
natural, social, cultural, político e económico do objeto em avaliação. É nesta fase que se procede à 
identificação, justificação e apresentação dos Fatores Críticos para a Decisão (FCD). Quatro elementos 
fundamentais contribuem para a definição do contexto e da focagem estratégica da avaliação: 

Á Quadro problema: corresponde a um diagnóstico prévio que permita um olhar inclusivo sobre os 
aspetos essenciais. Pretende identificar o que está na origem dos problemas e ajudar a explorar 
benefícios ambientais para uma estratégia de desenvolvimento; 

Á Quadro de governança: identifica a (i) responsabilidade institucional para a decisão (competências e 
responsabilidades); os (ii) mecanismos e instrumentos de governança disponíveis para a cooperação 
institucional e os (iii) agentes relevantes a envolver no processo; 
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Á Quadro de referência estratégico: constitui-se como uma componente fundamental na definição do 
contexto para a AAE, criando uma referência para a avaliação baseada nos objetivos e orientações 
políticas relevantes estabelecidos formalmente como macro objetivos de política setorial, de 
sustentabilidade ou ambiente, a nível internacional, europeu ou nacional. Relaciona-se com outros 
planos e programas relevantes, o que constitui também uma exigência legal; 

Á Quadro de avaliação: centrado nos Fatores Críticos para a Decisão (FCD) os quais fornecem a 
estrutura e o foco da análise e avaliação. 

Os FCD consistem nos temas fundamentais em que é necessário concentrar a atenção da AAE para 
compreender estrategicamente o contexto, analisar os problemas e estabelecer escalas relevantes que 
permitam uma avaliação adequada. Identificam assim os aspetos que devem ser considerados no processo 
de tomada de decisão e na própria conceção da estratégia e das ações a implementar. 

A identificação dos FCD resulta da análise integrada dos seguintes elementos (Figura 2.1): 

Á Questões estratégicas (QE) relacionadas com o objeto da avaliação, as quais correspondem às 
questões políticas fundamentais que configuram os objetivos estratégicos ou desafios do PITD e que 
devem ser asseguradas para atingir uma visão de futuro; 

Á Quadro de referência estratégico (QRE), o qual estabelece as macro orientações de política nacional 
e internacional, objetivos e metas de longo prazo estabelecidos em matéria de ambiente e 
sustentabilidade (que estrategicamente devem enquadrar o PITD); 

Á Questões ambientais e de sustentabilidade (QAS), as quais correspondem às questões ambientais 
que definem o âmbito ambiental relevante para a avaliação, selecionados em face do alcance e da 
escala do Programa, tendo por base os fatores legalmente definidos no Decreto-Lei nº 232/2007, de 
15 de junho. 

 

Figura 2.1 - Análise Integrada para a definição dos FCD. Fonte: Partidário (2012). 

Identificados os Fatores Críticos para a Decisão sobre os quais a análise e avaliação estratégica deverão recair, 
procede-se ao estabelecimento de critérios e indicadores de avaliação por FCD, os quais serão utilizados na 
avaliação ambiental do PITD. 

A definição do âmbito da avaliação, que se materializou no Relatório de Fatores Críticos para a Decisão, 
submetido à consulta das ERAE, no período 25 de maio a 23 de junho de 2022. Este documento, com o 
complemento dos contributos (pareceres) recebidos, permitiu completar o âmbito e alcance da avaliação 
previamente definido pela equipa técnica, passando a constituir uma referência para os trabalhos 
subsequentes de avaliação, nomeadamente no ato da realização do presente relatório ambiental preliminar. 

2.2.2 Análise e Avaliação Estratégica 

A análise e avaliação estratégica centra-se nas opções estratégicas constantes do PITD e na identificação de 
medidas que permitem assegurar uma estratégia mais sustentável e efeitos mais favoráveis no ambiente. 
Esta avaliação, focada nos FCD, considera as oportunidades e riscos associados às opções estratégicas, as 
tendências evolutivas e as incertezas, bem como as visões e expetativas dos diferentes agentes envolvidos 

FCD 



 

 

Pág. 6 de 170 

sendo fundamental para a integração prévia e atempada dos desafios ambientais e de sustentabilidade no 
processo de decisão estratégica do PITD. 

Desta avaliação resultará um conjunto de diretrizes e indicadores para o seguimento e implementação do 
PITD. 

Os contributos recebidos no âmbito da consulta às ERAE foram fundamentais para consolidar e objetivar o 
caminho a seguir nos trabalhos de análise e avaliação estratégica. Neste âmbito destaca-se a realização das 
seguintes atividades: 

Á Análise dos contributos resultantes da consulta às entidades realizada no âmbito da definição dos 
Fatores Críticos para a Decisão, identificando claramente os contributos cuja análise deverá integrar 
o Relatório Ambiental, consolidando assim a definição dos FCD da AAE do PITD; 

Á Análise de tendências - com base nos critérios e indicadores de avaliação estabelecidos para cada 
um dos FCD, nos casos em que existe informação quantitativa analisam-se as tendências evolutivas. 
Esta análise resulta num diagnóstico estratégico o qual é baseado no diagnóstico prospetivo 
desenvolvido pela equipa multidisciplinar do PITD; 

Á Avaliação de impactes de natureza estratégica - baseia-se no diagnóstico estratégico realizado e 
pretende avaliar as oportunidades e os riscos decorrentes das opções de desenvolvimento 
preconizadas pelo PITD, assim como eventuais sinergias e conflitos. Esta avaliação será realizada 
tendo por base as questões relevantes que são refletidas através dos FCD e com base no QRE; 

Á Definição de diretrizes de planeamento, gestão e monitorização ς apresenta as medidas destinadas 
a prevenir, reduzir e, tanto quanto possível, evitar quaisquer efeitos adversos significativos no 
ambiente, resultantes da aplicação do PITD, bem como um programa de seguimento baseado em 
indicadores de avaliação estratégica e de implementação. Será ainda definido um quadro de 
governança institucional para a implementação e monitorização do PITD. 

A informação resultante das atividades anteriores foi coligida no presente Relatório Ambiental Preliminar o 
qual será submetido à consulta das entidades às quais possam interessar os efeitos ambientais da aplicação 
do Programa e ao público em geral (conforme art.º 7º do DL 232/2007). O Relatório Ambiental Preliminar é 
ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻ ŘŜ ǳƳ ΨwŜǎǳƳƻ bńƻ ¢ŞŎƴƛŎƻΩ όwb¢ύ ƻ ǉǳŀƭ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ŘŜ ǳƳŀ ŦƻǊƳŀ ŀŎŜǎǎƝǾŜƭ Ŝ ǎƛƴǘŞǘƛŎŀ ƻǎ 
objetivos, a metodologia e os principais resultados da avaliação ambiental. O RNT destina-se a ser lido pelo 
público em geral. 

Na sequência dos contributos recebidos durante o período de consulta proceder-se-á à redação do Relatório 
Ambiental Final. 

No Quadro 2.1 apresenta-se a estrutura proposta para o Relatório Ambiental (e que dá resposta ao 
estipulado pelo quadro legal em vigor).  

Quadro 2.1 - Estrutura Proposta para o Relatório Ambiental. 

Índice Conteúdo 

Introdução 
Identifica o RA em relação ao Programa, apresenta as responsabilidades do PITD e do RA, a 
legislação que enquadra a avaliação e os antecedentes mais imediatos (e.g. referência ao 
relatório dos FCD e às consultas realizadas) 

Objetivos e 
metodologia da AA 

Apresenta os objetivos da AAE e a metodologia que vai ser seguida, bem como o cronograma 
de articulação do processo de AAE com o processo de elaboração do PITD 

Objeto da avaliação 

Apresenta de forma objetiva e sumária o que se vai avaliar, exclusivamente nos seus aspetos 
essenciais como as questões estratégicas (poderão estar na forma de objetivos estratégicos, 
prioridades, linhas de força, cenários) e as grandes opções estratégicas (podem coincidir com 
os cenários, ou não, depende de cada caso. 
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Fatores Críticos para a 
Decisão 

Apresenta uma síntese dos FCD afinados após a consulta pública e institucional. Inclui um 
quadro síntese do QRE (principais planos, programas e políticas com os quais se relaciona) e a 
relação entre os FCD e os fatores ambientais previstos na legislação. Os FCD possuem um 
objetivo, e estruturam-se em critérios que por sua vez se estruturam em indicadores 
quantitativos ou qualitativos 

Análise e Avaliação 
Estratégica 

Inclui uma secção por cada FCD com a seguinte estrutura: 

¶ Objetivos e breve descrição: 

¶ Identifica o objetivo do FCD que delimita o âmbito da análise e avaliação 
correspondente. 

¶ Análise de tendências e SWOT: 

¶ Inclui um quadro com uma síntese dos objetivos e metas do QRE relevantes para 
esse FCD, uma análise tendencial por critério, utilizando os indicadores selecionados 
e uma síntese SWOT; 

¶ Avaliação das opções estratégicas - oportunidades e riscos: 

¶ Avalia as oportunidades e riscos das opções estratégicas e identifica conflitos e 
sinergias entre objetivos sectoriais. Pode incluir uma análise de objetivos de 
sustentabilidade, com inclusão do QRE. Caso existam avaliações intermédias ou 
intercalares (e.g. avaliação de cenários), são abertos capítulos no RA para apresentar 
uma síntese desses resultados 

Diretrizes para o 
seguimento 

Inclui diretrizes para o planeamento, gestão, monitorização e pós-avaliação, bem como um 
quadro de governança 

Conclusões Apresenta as principais conclusões da AAE. 

Resumo Não Técnico 
Apresenta em linguagem acessível os principais resultados da avaliação realizada de forma a 
facilitar o envolvimento do público durante o período de consulta pública. 

2.2.3 Consulta às Entidades com Responsabilidades Ambientais Específicas (ERAE) e Consulta 
Pública 

Nos termos do regime jurídico da AAE, o processo de AAE será submetido a consulta, quer das entidades 
que, tendo responsabilidades ambientais específicas, possam interessar os efeitos ambientais resultantes da 
aplicação do PITD, quer do público em geral. Este processo de consulta é realizado em dois momentos 
distintos: 

Á Momento 1 ς após a elaboração do Relatório de Fatores Críticos para a Decisão - de acordo com o 
n.º 3 do artigo 5.º do D.L nº 232/2007, de 15 de junho, foi solicitado parecer sobre o âmbito da 
avaliação ambiental e sobre o alcance da informação a incluir no relatório ambiental às entidades 
que, tendo responsabilidades ambientais específicas, possam estar interessadas nos efeitos 
ambientais resultantes da aplicação do PITD. Estes pareceres permitiram completar o âmbito e 
alcance da avaliação previamente definido pela equipa técnica. De acordo com o previsto no n.º 4 
do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, o prazo de consulta às ERAE foi de 20 dias. 

Á Momento 2 ς após a elaboração do Relatório Ambiental preliminar e antes da aprovação do PITD, o 
mesmo será sujeito a consulta. Neste contexto, para além da consulta às entidades que, tendo 
responsabilidades ambientais específicas, possam estar interessadas nos efeitos ambientais 
resultantes da aplicação do PITD, a consulta será alargada ao público em geral. 

o De acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 7.º do decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, 
no que se refere ao RA, o prazo de consulta às ERAE e ao público estende-se por 30 dias. 

o Os resultados da consulta serão ponderados na elaboração da versão final do RA. 

2.2.4 Declaração Ambiental 

Após a consulta pública procede-se à preparação da proposta de declaração ambiental (DA) a qual será da 
responsabilidade da entidade promotora do Programa. A DA conterá, entre outros aspetos, a forma como as 
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considerações ambientais e o relatório ambiental foram integrados no PITD, assim como os resultados da 
consulta pública e respetiva ponderação. 

Emitida a DA, a entidade promotora do Programa inicia uma nova fase, denominada fase de seguimento, que 
corresponde à avaliação e controlo da implementação do PITD, cujos resultados serão divulgados na página 
da Internet da Agência Portuguesa do Ambiente, com uma periodicidade mínima anual. 

Após a emissão da DA, inicia-se o processo subsequente que consiste no acompanhamento das medidas de 
controlo resultantes da AAE realizada, que consubstanciam o programa de monitorização associado à fase 
de seguimento da AAE. Estas medidas correspondem essencialmente a indicadores de avaliação direcionados 
para a execução dos projetos e ações, associados aos FCD identificados no âmbito da AAE. 

Neste contexto, os deveres da entidade responsável pela elaboração do Programa prolongam-se para além 
da fase de planeamento até à fase de execução (seguimento em AAE). 

A entidade responsável pela elaboração do Programa deve controlar os efeitos ambientais significativos da 
execução do PITD a fim de, entre outras coisas, identificar atempadamente efeitos negativos imprevistos e 
aplicar as medidas de correção adequadas. 

De uma forma geral, um programa de seguimento deve ser orientado pelas diretrizes de planeamento, 
gestão e monitorização e desenvolver estudos de avaliação e o envolvimento dos agentes interessados. Inclui 
indicadores de monitorização, um sistema expedito de avaliação, o apoio de um conjunto variado de 
instrumentos de avaliação e uma equipa responsável, assim como os recursos necessários para permitir que 
os Relatórios de Avaliação e Controlo sejam sistematicamente atualizados. 
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3. hōƧŜǘƻ ŘŜ !Ǿŀƭƛŀœńƻ 

O PITD está limitado para as regiões menos desenvolvidas do continente correspondentes às NUT II de Norte, 
Centro e Alentejo, abrangendo ainda as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

3.1 Objeto da Avaliação Ambiental 

O Programa de Inovação e Transição Digital (PITD), tem como finalidade contribuir para a criação de uma 
economia mais competitiva, baseada em atividades intensivas em conhecimento, na aposta em bens e 
serviços transacionáveis e internacionalizáveis e no reforço da qualificação e da orientação exportadora das 
empresas portuguesas, em especial das PME. Integra, também, objetivos que contribuam para uma maior 
sustentabilidade das atividades económicas através da descarbonização e de uma maior eficiência 
energética, bem como da produção de energia através de fontes renováveis. 

O investimento no reforço da capacidade de investigação e inovação é crucial para a concretização do 
objetivo de alterar o perfil de especialização da economia portuguesa, aumentando o valor acrescentado da 
oferta nacional e promovendo a ascensão das empresas nas cadeias de valor internacionais e o ganho de 
quotas de mercado. 

A estratégia do PITD, encontra-se fundamentada no compromisso assumido no âmbito do Acordo de Parceria 
elaborado no quadro da Política de Coesão 2021-2027, que contribui para o reforço da coesão económica, 
social e territorial da EU, tendo como propósito retificar os desequilíbrios entre países e regiões e cumprir as 
prioridades políticas da UE, principalmente em matéria da transição verde e digital, com base nos seguintes 
objetivos: 

1. Uma Europa mais competitiva e inteligente; 

2. Uma Europa mais verde através de uma transição verde e baixa em carbono para uma economia 
neutra em carbono; 

3. Uma Europa mais conectada através do reforço da mobilidade; 

4. Uma Europa mais social e inclusiva; 

5. Uma Europa mais próxima dos cidadãos através da promoção de um desenvolvimento sustentável 
e integrado de todos os tipos de territórios. 

Neste contexto, o PITD tem como objetivos estratégicos, dar cumprimento aos objetivos estratégicos, 1, 2 e 
4:  

Á Uma Europa mais competitiva e mais inteligente, mediante a promoção de uma transformação 
económica inovadora e inteligente e da conectividade das TIC a nível regional. 

Á Uma Europa mais verde, hipocarbónica, em transição para uma economia com zero emissões 
líquidas de carbono, e resiliente, mediante a promoção de uma transição energética limpa e 
equitativa, dos investimentos verdes e azuis, da economia circular, da atenuação das alterações 
climáticas e da adaptação às mesmas, da prevenção e gestão dos riscos e da mobilidade urbana 
sustentável. 

Á Uma Europa mais social e inclusiva, mediante a aplicação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais. 

Em termos genéricos, o PITD tem por alvo de intervenção a competitividade económica das regiões menos 
desenvolvidas de Portugal continental (Alentejo, centro e Norte), podendo ainda apoiar de forma limitada 
investimentos de entidades do sistema cientifico e tecnológico localizadas nas Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira, em projetos em copromoção, no âmbito do objetivo especifico 1.1 ΨDesenvolver e 
reforçar as capacidades de investigação e inovação e a adoção de tecnologias avançadasΩΦ A concretização 
territorial dos objetivos estratégicos do PITD assenta em prioridades de investimento suportadas por 
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objetivos específicos. Na Quadro 3.1 apresentam-se os objetivos específicos assentes no conjunto de 
objetivos estratégicos. 

Quadro 3.1 ς Objetivos específicos ou prioridade específicas dos objetivos estratégicos do PITD 

Objetivos estratégicos  Objetivos específicos ou prioridade específica 

1 - Europa mais 
competitiva e 
inteligente 

Desenvolver e reforçar as capacidades de investigação e inovação e a adoção de tecnologias 
avançadas. 

Aproveitar as vantagens da digitalização para os cidadãos, as empresas, os organismos de 
investigação e as autoridades públicas. 

Reforçar o crescimento sustentável e a competitividade das PME, bem como a criação de 
emprego nas PME, inclusive através de investimentos produtivos. 

2 -Europa mais 
verde 

Promover a eficiência energética e reduzir as emissões de gases com efeito de estufa. 

Promover as energias renováveis, em conformidade com a Diretiva (UE) 2018/2001, incluindo 
os critérios de sustentabilidade nela estabelecidos 

4 - Europa mais 
social e inclusiva 

Promover a adaptação dos trabalhadores, das empresas e dos empresários à mudança, o 
envelhecimento ativo e saudável e um ambiente de trabalho saudável e bem adaptado capaz 
de prevenir riscos para a saúde. 

O PITD envolverá um investimento comunitário multifundos, onde intervêm o Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional (FEDER) e o Fundo Social Europeu (FSE+). Para a maximização dos resultados 
esperados dos investimentos FEDER, serão acionados apoios FSE+, refletindo uma clara necessidade de 
qualificação dos atores envolvidos nos processos de modernização, inovação e internacionalização.  

Para a concretização dos objetivos específicos, o PITD promove um conjunto de tipologias de ações as quais 
constituem as prioridades de investimento Quadro 3.2: 

Quadro 3.2 ς Tipologia de ações que constituem a prioridade de investimentos por objetivo específico. 

Objetivo específico Tipo de ações a Promover 

1.1 - Desenvolver e reforçar as 
capacidades de investigação e 
inovação e a adoção de tecnologias 
avançadas. 

Criação de conhecimento científico e tecnológico: 
1. Reforço e estímulo da qualificação da oferta científica, técnica e tecnológica através da 

aposta na I&I e no fortalecimento do SCTN; 
2. Capacitação e expansão das competências das entidades do SCTN para o 

desenvolvimento de processos de investigação, com a finalidade de produção e 
alargamento do conhecimento nas áreas científicas e tecnológicas que contribuam 
para processos de inovação com finalidade de mercado, promovendo a sua 
internacionalização; 

3. Aumento da criação de conhecimento para resposta a desafios empresariais e 
societais; 

4. Aumento da valorização económica do conhecimento. 

Investimento empresarial e valorização económica do conhecimento: 
1. O reforço da intensidade de I&D&I no tecido empresarial e da sua valorização para 

novos processos de produção, produtos e serviços; 
2. O incremento da colaboração entre entidades empresariais e não empresariais do 

SCTN, incluindo a cooperação entre PME e não PME e a captação de IDE 
3. A dinamização de estratégias e planos de ação conjuntos, de modo a potenciar uma 

maior eficácia aos processos de inovação;   
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Objetivo específico Tipo de ações a Promover 

1.2 - Aproveitar as vantagens da 
digitalização para os cidadãos, as 
empresas, os organismos de 
investigação e as autoridades 
públicas. 

Digitalização nas empresas através de Ações de Eficiência Coletiva: 
1. Sensibilização generalizada para os conceitos associados à transformação digital dos 

processos produtivos e para o estímulo à inclusão das micro, pequenas e médias 
empresas na economia digital, designadamente através da promoção de uma cultura 
organizacional digital e da sua integração em ecossistemas digitais; 

2. Adaptação dos modelos de negócios através de plataformas digitais de apoio à gestão, 
de processos de produção autónomos, flexíveis e monitorizáveis e de processos de 
desmaterialização com clientes, fornecedores e parceiros, através de sistemas e 
equipamentos conectados e de soluções de plataformas integradas, com enfoque, por 
exemplo, nas questões da cibersegurança, inteligência artificial, robótica, internet das 
coisas, computação em nuvem, Big Data, tecnologias aditivas de fabricação. 

1.3 - Reforçar o crescimento 
sustentável e a competitividade das 
PME, bem como a criação de emprego 
nas PME, inclusive através de 
investimentos produtivos 

Investimento empresarial produtivo: 
1. Reforçar o investimento empresarial em processos de inovação produtiva, 

promovendo o desenvolvimento de novos processos, produtos e serviços, 
incentivando, sempre que possível e adequado, o alinhamento com as prioridades das 
RIS3, e podendo incluir a formação de ativos empregados em temáticas associadas à 
inovação e à mudança, no âmbito dos projetos de investimento apoiados. 

2. Estimular o investimento empresarial para o aumento da capacidade produtiva e 
ganhos de escala, para o reforço da produtividade e para a modernização dos 
processos de fabrico, assim como a diversificação de mercados e o aumento das quotas 
de mercado internacionais, podendo incluir a formação de ativos empregados 
associados em temáticas associadas à inovação e à mudança, no âmbito dos projetos 
de investimento apoiados. 

Qualificação, digitalização e internacionalização das empresas: 
1. Reforço da capacitação empresarial através de processos de qualificação, digitalização 

e internacionalização, em complemento aos apoios diretos às empresas, que 
contribuam para melhorar a competitividade, a flexibilidade e a capacidade de resposta 
no mercado global, com recurso a investimentos imateriais em áreas como: 
digitalização, novos modelos de organização e de gestão, qualificação da produção 
(certificação, design, etc.), formação, entre outros. 

2. Promoção de modelos de negócio orientados para os mercados internacionais, através 
do desenvolvimento de ações de promoção e marketing internacional e de ações que 
visem o conhecimento e acesso a novos mercados, incluindo a utilização de canais 
digitais e privilegiando os mercados/segmentos não tradicionais; 

3. Definição de estratégias de internacionalização e abordagens de mercado, incluindo 
processos colaborativos de internacionalização, de partilha de conhecimento e de 
capacitação para a internacionalização; 

4. Informação e sensibilização sobre a oferta portuguesa de bens e serviços, com reforço 
da visibilidade internacional da oferta portuguesa e da qualidade percecionada pelos 
mercados internacionais; 

5. Produção e disseminação de informação sobre setores, posicionamento do 
produto/serviço, mercados e oportunidades de financiamento em áreas estratégicas 
para o crescimento sustentado e competitivo; 

6. Capacitação para a cultura empresarial, nomeadamente através da identificação e 
sensibilização para os fatores críticos de competitividade. 
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Objetivo específico Tipo de ações a Promover 

2.1 - Promover a eficiência 
energética e reduzir as emissões de 
gases com efeito de estufa. 

Descarbonização da economia: 
1. Apoiar o investimento empresarial em processos de inovação produtiva verde, 

designadamente através da incorporação de processos e tecnologias de baixo 
carbono e do desenvolvimento de novos bens e serviços, promovendo a 
descarbonização, a sustentabilidade e o uso eficiente de recursos, impulsionando a 
transformação inovadora e inteligente do tecido económico nacional; 

2. Apoiar projetos de eficiência energética, incluindo intervenções em instalações 
industriais, que visem a redução dos consumos e das emissões de GEE, podendo 
integrar, de forma complementar, a incorporação de fontes de energia renovável; 

3. Apoiar a identificação e disseminação de soluções tecnológicas e de alteração de 
processos mais sustentáveis, inovadores e eficientes em termos de custos, 
promovendo a sua adoção e a capacitação dos recursos humanos das empresas 
necessária à sua implementação; 

4. Reforçar a capacitação empresarial através de processos de qualificação que 
contribuam para melhorar o desempenho ambiental e energético das empresas, com 
foco específico na descarbonização e eficiência energética, através do recurso a 
investimentos imateriais em áreas como: novos modelos de organização 
sustentáveis; qualificação da produção e dos métodos produtivos, incluindo o apoio à 
certificação energética e à instalação de sistemas de gestão de consumos e emissões; 
novos mecanismos de prestação de contas não financeiras e de sustentabilidade 
ambiental;  

5. Orientar e sensibilizar as PME, dotando-as de conhecimento, informação e 
ferramentas, para promover a descarbonização e a eficiência e a transição 
energéticas. 

2.2 - Promover as energias 
renováveis, em conformidade com a 
Diretiva (UE) 2018/2001, incluindo os 
critérios de sustentabilidade nela 
estabelecidos 

Diversificação da produção de energia a partir de fontes renováveis: 
1. Apoiar a diversificação da produção de energia a partir de fontes e tecnologias de 

energia renovável, em particular as que não se encontrem suficientemente 
disseminadas no mercado; 

2. Promover a produção e o uso de energia com origem em fontes renováveis nas 
empresas, designadamente através do estímulo à instalação de sistemas de produção 
de energia a partir de fontes renováveis; 

3. Promover o autoconsumo de energia elétrica pelas empresas através da 
implementação da produção descentralizada de energia elétrica a partir de fontes 
renováveis. 

4.1 - Promover a adaptação dos 
trabalhadores, das empresas e dos 
empresários à mudança, o 
envelhecimento ativo e saudável e 
um ambiente de trabalho saudável e 
bem adaptado capaz de prevenir 
riscos para a saúde. 

Competências e qualificações no âmbito empresarial:  

1. Qualificações específicas em domínios relevantes para a estratégia de inovação, 
internacionalização, digitalização, modernização e descarbonização das empresas. 

2. Capacidades da gestão empresarial e e-skills para suportar as diversas estratégias e 
novos modelos de negócios das empresas. 

3. Programas de qualificação estruturados de upskilling e de reskilling com vista à 
adaptação e especialização dos recursos humanos das empresas e da sua capacidade 
de retenção de competências e talentos. 
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Objetivo específico Tipo de ações a Promover 

4. Dinamização e sensibilização para a mudança e intercâmbio de boas práticas 
(mobilidade e troca de experiências). 

Promoção do emprego qualificado: 

1. Promoção da empregabilidade de jovens com altas qualificações, visando a sua 
integração profissional e a qualidade do emprego, através do desenvolvimento de 
competências para suporte a estratégias de inovação, internacionalização, 
digitalização, descarbonização e modernização das empresas. 

 

Na concretização das prioridades de investimento a promover, o PITD pretende alcançar um conjunto de 
resultados, os quais se encontram descritos no Quadro 3.3. 

Quadro 3.3 ς Ações correspondentes aos objetivos específicos do PITD 

Objetivos específicos Ações 

1.1 - Desenvolver e reforçar as 
capacidades de investigação e inovação 
e a adoção de tecnologias avançadas. 

Criação de Conhecimento Científico e Tecnológico, através dos quais se pretende 
obter os seguintes resultados: 

Á Aumentar o número de projetos de investigação científica e tecnológica 
de excelência em áreas com potencial de inovação e transferência de 
conhecimento, potenciando a capacidade de inovação, a produtividade e 
a resiliência da economia; 

Á Aumentar os impactos económicos e sociais da investigação realizada e a 
transferência de conhecimento entre os atores do Sistema de I&I; 

Á Aumentar a capacidade de atração e retenção de investigadores com 
elevado potencial científico e tecnológico; 

Á Incrementar o funcionamento em rede e o impacto na competitividade 
do Sistema de I&I, aumentando a sua orientação e enfoque estratégico. 

Investimento empresarial e valorização económica do conhecimento, através dos 
quais se pretende obter os seguintes resultados: 

Á Reforço das capacidades de I&I para a melhoria da interação entre 
instituições científicas, tecnológicas e as empresas;  

Á Direcionamento do tecido produtivo para modelos de produção 
intensivos em conhecimento, que contemplem maior capacidade de 
inovação e que contribuam para o aumento do valor acrescentado 
nacional, para a criação de mais emprego qualificado, alicerçado no 
aumento do número de empresas de base tecnológica e para a 
capacidade de penetração em mercados internacionais. 

1.2 - Aproveitar as vantagens da 
digitalização para os cidadãos, as 
empresas, os organismos de 
investigação e as autoridades públicas. 

Digitalização nas empresas através de Ações de Eficiência Coletiva, através dos 
quais se pretende obter os seguintes resultados: 

Á Contribuir para a capacitação transversal do tecido empresarial português 
para os novos desafios da digitalização, com o aumento da literacia digital, 
o reconhecimento das mais-valias da digitalização e a predisposição para 
a adoção deste tipo de ferramentas nas PME, sobretudo nas pequenas e 
microempresas. 

1.3 - Reforçar o crescimento sustentável 
e a competitividade das PME, bem como 
a criação de emprego nas PME, inclusive 
através de investimentos produtivos 

Investimento empresarial produtivo, através dos quais se pretende obter os 
seguintes resultados: 

Á Aumentar a inovação no tecido empresarial e a intensidade exportadora 
da economia portuguesa; 

Á Aumentar o investimento em setores com potencial de crescimento, em 
particular nos domínios prioritários definidos na RIS3; 



 

 

Pág. 14 de 170 

Objetivos específicos Ações 

Á Reforçar a qualificação dos recursos humanos para a inovação 
empresarial. 

Qualificação, digitalização e internacionalização das empresas, através dos quais 
se pretende obter os seguintes resultados: 

Á Qualificar as estratégias de negócio das PME, por via do reforço das suas 
condições imateriais de competitividade; 

Á Contribuir para a introdução no tecido empresarial de novos modelos de 
negócio associados à digitalização; 

Á Reforçar a orientação das PME para os mercados internacionais, 
nomeadamente por via do reforço da sua vocação exportadora; 

Á Criar condições favoráveis na envolvente empresarial para que as PME 
possam qualificar as suas estratégias de negócio e modelos de produção, 
por via do reforço das condições imateriais de competitividade, e 
potenciar a sua orientação para os mercados internacionais. 

2.1 - Promover a eficiência energética e 
reduzir as emissões de gases com efeito 
de estufa. 

Descarbonização da economia, através da qual se pretende obter o seguinte 
resultado: 

Á Criar condições favoráveis ao tecido empresarial para alavancar a 
descarbonização e a transição energética, contribuindo desta forma para 
o cumprimento das metas previstas no PNEC 2030 e no RNC 2050, 
nomeadamente, apoiar a trajetória de redução de emissões de GEE entre 
45% a 55% até 2030, face a 2005. 

2.2 - Promover as energias renováveis, 
em conformidade com a Diretiva (UE) 
2018/2001, incluindo os critérios de 
sustentabilidade nela estabelecidos 

Diversificação da produção de energia a partir de fontes de energia renovável, 
através da qual se pretende obter o seguinte resultado: 

Á Promover a produção e o uso de energia com origem em fontes 
renováveis nas empresas, contribuindo para o cumprimento das metas 
previstas no PNEC 2030, nomeadamente, apoiar a trajetória de 
incorporação de energias renováveis no consumo final bruto de 47% até 
2030. 

4.1 - Promover a adaptação dos 
trabalhadores, das empresas e dos 
empresários à mudança, o 
envelhecimento ativo e saudável e um 
ambiente de trabalho saudável e bem 
adaptado capaz de prevenir riscos para a 
saúde. 

Competências e qualificação no âmbito empresarial, através da qual se pretende 
obter o seguinte resultado: 

Á Convergir com a meta europeia, constante no PA-PEDS, de pelo menos 
60% de todos os adultos deverem participar em ações de educação e 
formação (em 2016, último ano disponível, em Portugal era de 38%). 
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3.2 Quadro de Problemas 

A identificação dos principais constrangimentos e oportunidades associados à temática de Inovação e 
Transição Digital é fundamental para alicerçar a definição das questões estratégicas inerentes ao PITD, 
fundamentando a posterior seleção dos FCD. 

A presente síntese foi preparada com base na versão preliminar do PITD, o qual apresenta um diagnóstico 
dos principais problemas nacionais e potencialidades de maior relevância estratégica neste domínio 
temático. 

Segundo o PITD, em termos de capacidade de inovação, no triénio 2016-2018, 32,4% das empresas (com 10 
ou mais trabalhadores) registaram atividades de inovação, destacando-se os setores da indústria e das 
atividades de informação e comunicação. 

De salientar ainda que, em 2018, 11,2% do volume de negócios das empresas resultou da colocação no 
mercado de produtos novos ou melhorados. Contudo, de acordo com o Global Competitiveness Report, em 
2019, a economia portuguesa estava na 34.ª posição do ranking mundial da competitividade, a mesma 
posição que detinha em 2007, e, apesar de se posicionar melhor na dinâmica empresarial, apresentava uma 
avaliação inferior na capacidade de inovação.  

Já o progresso registado em Portugal ao nível da produção e transferência de conhecimento tem sido 
refletido ao longo dos anos no ranking europeu da inovação, do European Innovation Scoreboard, em que 
Portugal surge atualmente como άƛƴƻǾŀŘƻǊ ƳƻŘŜǊŀŘƻέΦ LƳǇƻǊǘŀ ǎŀƭƛŜƴǘŀǊ ǉǳŜΣ ŜƳ нллтΣ ŀƴƻ ŘŜ ŀǊǊŀƴǉǳŜ Řƻ 
Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), Portugal integrava o grupo de países com grau de 
inovação mais baixo, sendo então estimado um período de 18 anos para que o país convergisse para a média 
da UE.  

De salientar que, em 2020, antes da última revisão metodológica do índice, Portugal foi classificado como 
país fortemente inovador. Não obstante, permanecem desafios em domínios nos quais Portugal se mantém 
mais afastado da média da UE, tais como no investimento empresarial envolvendo atividades de I&D&I, no 
impacto nas vendas e na produção de bens e serviços de alta tecnologia e forte intensidade de conhecimento, 
bem como na sustentabilidade ambiental relacionada com a produtividade de recursos e com as emissões 
poluentes. A área da inovação de processo e de produto foi a que registou uma maior divergência em relação 
à média da UE entre 2014 e 2020. 

No Quadro 3.4 sistematizam-se os principais constrangimentos à melhoria da competitividade da economia 
portuguesa e do desempenho das atividades produtoras de bens e serviços mais expostos à concorrência 
internacional. Apresentam-se igualmente as principais potencialidades de Portugal associadas à temática da 
Inovação e Transição Digital. 

Quadro 3.4 - Quadro problema da AAE do PITD. 

Principais problemas 

Á Baixa representatividade dos produtos de alta e média-alta tecnologias e com forte intensidade 
de conhecimento na produção e exportações nacionais. 

Á Dificuldade de articulação e cooperação entre os atores do Sistema Científico e Tecnológico 
Nacional (SCTN) e o tecido empresarial - a percentagem de empresas portuguesas envolvidas 
em projetos de cooperação com entidades do SCTN, instituições do Ensino Superior, centros de 
investigação ou com outras empresas, é, ainda, muito reduzida. 

Á Insuficiente valorização económica do potencial científico e tecnológico existente (por exemplo, 
o número de pedidos de patentes é substancialmente inferior à média da OCDE). 

Á !ǘǊŀǎƻ Řŀǎ ta9Ωǎ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ ŘƛƎƛǘalização. 

Á Atraso das microempresas no processo de transição digital. 

Á predominância de empresas de reduzida dimensão, em muitos casos de matriz familiar e sem 
escala competitiva de âmbito internacional, bem como a persistência de modelos de negócio 
pouco sofisticados, dificultando o acesso a financiamento 
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Á Proporção dos investimentos em tecnologia digital no PIB tem diminuído desde o ano 2000. 

Á Baixos níveis de qualificação da população ativa empregada. 

Á Baixos níveis de qualificação dos empresários. 

Á Reduzida notoriedade internacional de bens e serviços portugueses. 

Á Capacidade inovação da economia portuguesa abaixo dos níveis europeus. 

Á Elevados níveis de endividamento das empresas. 

Á Especialização produtiva do tecido económico nacional e as exportações nacionais mantêm-se 
ainda concentradas em produtos de baixa e média baixa tecnologia e com fraca intensidade de 
conhecimento, em mercados com menores dinâmicas de crescimento. 

Á Insuficiente investimento das empresas em Investigação e Desenvolvimento (I&D) e fraca 
cooperação entre os atores do Sistema Nacional de Investigação e Inovação (I&I), 
principalmente no que respeita às empresas de menor dimensão. 

Á Resistência e dificuldades na adoção das tecnologias digitais por parte dos setores economia 
mais tradicionais e em empresas de menor dimensão. 

Á Insuficiente valorização económica do potencial científico e tecnológico existente. 

Á Agravamento do consumo de energia e dos diversos tipos de custos associados. 

Á Acréscimo do consumo de materiais e consequente acréscimo de produção de resíduos. 

Á Instabilidade dos mercados e escassez de matérias primas; 

Á Falta de sistematização da informação de base; 

Á Dificuldade do tecido empresarial nacional em se afirmar plenamente no tem da inovação com 
constrangimentos associados à transição energética e às práticas mais sustentáveis no âmbito 
das alterações climáticas. 

Á Exclusão da população menos qualificada no acesso às novas tecnologias. 

Principais potencialidades 

Á Fortes condições para Portugal continuar a construir uma estratégia baseada em energias 
renováveis. 

Á Progressos registados nas últimas décadas no perfil de especialização e no modelo de 
crescimento económico de Portugal. 

Á Crescimento do peso das despesas em Investigação e Desenvolvimento (I&D) no PIB. 

Á Aumento das exportações em proporção ao PIB. 

Á Aumento da quota de mercado das exportações Portuguesas. 

Á Aumento significativo das despesas privada em I&D, registado nos últimos anos. 

Á O papel do Investimento Direto Estrangeiro (IDE) em matéria de inovação, registado nos últimos 
anos. 

Á Políticas públicas alavancadas pelos fundos europeus permitem continuar o caminho da 
superação dos constrangimentos estruturais.  

Á Crescimento da fração de fontes de energias renováveis no consumo final bruto de energia. 

Á Redução dos custos com o consumo de energia. 

Á Importância dos Recursos naturais, nomeadamente, o oceano, a biodiversidade, os recursos 
genéticos, a paisagem e os recursos minerais. 

Á Cumprimento dos objetivos ambientais constantes do Regulamento (EU) 2020/852 do 
parlamento Europeu nos futuros investimentos. 

Á Aumento generalizado da capacidade de utilização de ferramentas digitais, consequência da 
pandemia Covid-19. 
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4. CŀǘƻǊŜǎ /ǊƝǘƛŎƻǎ ǇŀǊŀ ŀ 5ŜŎƛǎńƻ 

Tal como descrito na metodologia, a identificação dos FCD resulta da análise integrada dos elementos de 
base estratégica: Questões Estratégicas do PITD, Questões Ambientais e de Sustentabilidade relevantes que 
refletem os problemas críticos acima identificados e Quadro de Referência Estratégico que exprime as 
macropolíticas de referência, bem como planos e programas. Os FCD constituem os temas fundamentais 
para a decisão sobre os quais a AAE se deve debruçar, estruturando a análise e a avaliação de oportunidades 
e riscos. 

A maior eficiência na utilização dos recursos tem efeito na redução das emissões, permite realizar poupanças 
e estimular o crescimento económico. Mas há que dissociar o crescimento económico do consumo de energia 
e de outros recursos naturais, criando uma economia mais eficiente na sua utilização. A estratégia necessita 
de maior focalização, de objetivos claros e de parâmetros de referência para analisar os progressos. É neste 
contexto que a AAE do PITD se deve centrar, devendo os FCD propostos refletir isso mesmo. 

No Quadro 4.1, apresentam-se os FCD identificados para a presente avaliação, com base na análise integrada 
dos elementos de base estratégica apresentados nos subcapítulos seguintes. 

Quadro 4.1 ς Fatores críticos para a decisão e respetiva descrição 

FCD Descrição 

Eco-Inovação 

Avalia o grau de inovação científico e tecnológico institucional e do tecido empresarial 

português conducente a uma melhoria ambiental de produtos, processos produtivos, 

serviços e mecanismos de gestão.  

Mitigação das 
alterações climáticas 

Avalia o grau de descarbonização do tecido empresarial e industrial português conducente 

a uma mudança de paradigma na utilização dos recursos, em particular dos recursos 

energéticos, acelerar a transição para uma economia neutra em carbono e, ao mesmo 

tempo, promover a competitividade da indústria e das empresas, por via da sua 

descarbonização, promoção da suficiência energética e da promoção de fontes de energia 

renováveis. 

Promoção do 
investimento 
sustentável 

Avalia de que forma o PITD contribui para a transição para uma economia segura e circular, 

resiliente às alterações climáticas, mais eficiente no uso dos recursos hídricos e marinhos e 

seus serviços, preventora da poluição, e protetora da biodiversidade, dos ecossistemas e 

dos recursos naturais para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 

essenciais para o desenvolvimento sustentável. 

Transição digital 
inclusiva 

Avalia, perante processos de modernização e para os utilizadores, o grau de universalidade 

e acessibilidade das soluções desenvolvidas. Para os trabalhadores que utilizam essas 

soluções, pretende avaliar a integração, manutenção e promoção de forma digna do capital 

humano, assegurando o emprego, segurança no trabalho e estabilidade emocional e 

igualdade de género. 

Para cada um dos FCD propostos, no subcapítulo 6.4 definem-se os critérios de avaliação e respetivos 
indicadores os quais pretendem conferir uma dimensão analítica aos FCD. Estes critérios de avaliação e 
respetivos indicadores, sem prejuízo de outros que se venham a considerar relevantes durante o decorrer da 
AAE, apresentam-se como proposta de âmbito e alcance da AAE. 

4.1 Questões Estratégicas 

As questões estratégicas, estando fundamentadas nos próprios objetivos de elaboração PITD, têm em 
consideração o que são as expectativas e desafios para a elaboração deste Programa num quadro de 
macropolítica de financiamento Europeu. Neste contexto, as questões estratégicas do PITD são as seguintes: 
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Á Aumentar a intensidade de tecnologia e conhecimento dos vários setores e do conjunto da 
economia; 

Á Aumentar o peso de atividades produtoras de bens e serviços transacionáveis e 
internacionalizáveis e a orientação exportadora das empresas portuguesas; 

Á Capacitar as PME e microempresas para o prosseguimento de estratégias de negócio mais 
avançadas; 

Á Promover a eficiência energética e redução das emissões de gases com efeito de estufa; 

Á Promover as energias renováveis que incluam critérios de sustentabilidade em conformidade com 
a diretiva europeia (UE 2018/2001) relativa à promoção da utilização de energia de fontes 
renováveis.  

Á Promoção dos níveis de qualificação, que contribua para a adaptação dos trabalhadores, dos 
empresários e das empresas à mudança. 

4.2 Questões Ambientais e de Sustentabilidade 

Os FCD identificados asseguram o tratamento das Questões Ambientais e de Sustentabilidade (QAS) 
consideradas relevantes no âmbito do PITD. 

No âmbito da AA, a alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 232/2007 de 15 de junho define os 
seguintes fatores ambientais que devem ser objeto de avaliação: 

Á Biodiversidade; 

Á População; 

Á Saúde humana; 

Á Fauna; 

Á Flora; 

Á Solo; 

Á Água; 

Á Atmosfera; 

Á Fatores climáticos; 

Á Bens materiais; 

Á Património cultural, incluindo o património arquitetónico e arqueológico 

Á Paisagem. 

Na presente AAE as QAS são selecionadas conforme a sua relevância para a focagem estratégica e escala de 
análise, e assim integradas na definição dos Fatores Críticos para a Decisão. 

O Quadro 4.2 apresenta a forma como os fatores ambientais constantes na legislação, as QAS e as QE se 
relacionam entre si e com os FCD. 
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Quadro 4.2 - Relação entre os elementos de base estratégica e os FCD propostos. 

Questões Estratégicas do PITD 
Fatores Críticos para 

a Decisão 
QAS (Fatores 
Ambientais) 

Aumentar a intensidade de tecnologia e conhecimento dos 

vários setores e do conjunto da economia; 

Aumentar o peso de atividades produtoras de bens e 

serviços transacionáveis e internacionalizáveis e a 

orientação exportadora das empresas portuguesas; 

Capacitar as PME e micro empreses para o 

prosseguimento de estratégias de negócio mais 

avançadas; 

Promover as energias renováveis que incluam critérios de 

sustentabilidade em conformidade com a diretiva 

europeia (UE 2018/2001) relativa à promoção da utilização 

de energia de fontes renováveis. 

Eco-inovação 

Fatores climáticos 
Atmosfera 
Água 
Bens materiais 
População  
Saúde humana 

Solo 

Capacitar as PME e microempresas para o prosseguimento 

de estratégias de negócio mais avançadas; 

Promover a eficiência energética e redução das emissões 

de gases com efeito de estufa; 

Promover as energias renováveis que incluam critérios de 

sustentabilidade em conformidade com a diretiva 

europeia (UE 2018/2001) relativa à promoção da utilização 

de energia de fontes renováveis. 

Mitigação das 

alterações climáticas  

Biodiversidade 

Fauna 

Flora 

Água  

Fatores climáticos 

Atmosfera 

Bens materiais  

População 

Saúde humana  

Solo 

Aumentar a intensidade de tecnologia e conhecimento dos 

vários setores e do conjunto da economia; 

Aumentar o peso de atividades produtoras de bens e 

serviços transacionáveis e internacionalizáveis e a 

orientação exportadora das empresas portuguesas; 

Capacitar as PME e microempresas para o prosseguimento 

de estratégias de negócio mais avançadas; 

Promover a eficiência energética e redução das emissões 

de gases com efeito de estufa; 

Promover as energias renováveis que incluam critérios de 

sustentabilidade em conformidade com a diretiva 

europeia (UE 2018/2001) relativa à promoção da utilização 

de energia de fontes renováveis. 

Promoção do 

investimento 

sustentável 

Biodiversidade 

Fauna 

Flora 

Água  

Fatores climáticos 

Atmosfera 

Bens materiais  

População 

Saúde humana 

Solo 

Promoção dos níveis de qualificação, que contribua para a 

adaptação dos trabalhadores, dos empresários e das 

empresas à mudança. 

Transição digital 

inclusiva 

População  

Saúde humana 

4.3 Quadro de Referência Estratégico 

O Quadro de Referência Estratégico (QRE) constitui o enquadramento estratégico da AA, reunindo os macro 
objetivos de política ambiental e de sustentabilidade estabelecidos a nível europeu e nacional que se 
relacionam com o PITD e por isso são relevantes para a sua AAE (ver informação detalhada no Anexo I do 
presente relatório). 
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Com o objetivo de manter o foco da avaliação estratégica são consideradas as macropolíticas mais 
importantes que estabelecem metas e orientações de longo prazo em matéria de ambiente e 
sustentabilidade e que devem ser observadas pelo PITD. 

Neste processo são evitadas, tanto quanto possível, sobreposições de instrumentos dando-se prioridade às 
políticas mais recentes no quadro da Estratégia Europa 2030, as quais enquadram o novo quadro de 
programação financeira. 

No Quadro 4.3 identificam-se as políticas de ambiente e sustentabilidade pertinentes para a presente AAE 
assim como a sua relação de relevância com os FCD propostos, permitindo: 

Á Identificar potenciais sinergias e/ou conflitos com o PITD; 

Á Verificar a coerência entre os objetivos de ambiente e sustentabilidade estabelecidos nesses 
documentos estratégicos de referência e os objetivos do PITD. 

Quadro 4.3 - Quadro de Referência Estratégico do PITD e relação com os FCD. 

Fatores Críticos para a Decisão  
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Documentos de referência Europeus 

Agenda Territorial Europeia 2030     

Pacto Ecológico Europeu     

Política de Coesão 2021-2027     

Plano de Ação da UE para a Economia Circular     

Documentos de referência nacionais 

Estratégia Portugal 2030     

Acordo de Parceria Portugal 2030     

Plano de Recuperação e Resiliência     

Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território ς PNPOT 
     

Programa Nacional de Investimentos 2030     

Programa Nacional para a Coesão Territorial     

Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC 2050)     

Plano Nacional Energia-Clima (PNEC 2030) 

 

    

Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas (P-3AC)      

Estratégia Nacional para o Hidrogénio     

Estratégia de Investigação e Inovação para a Especialização Inteligente (RIS3)     

Estratégia de Inovação Tecnológica e Empresarial 2018-2030      

Plano de Ação para a Transição Digital      

Programa Iniciativa Nacional Competências Digitais e.2030     
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Fatores Críticos para a Decisão  
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Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030     

Estratégia Nacional para o Mar 2030     

Plano Nacional da Água     

Programa de Valorização do Interior     

A descrição da estratégia e da operacionalidade subjacente a cada um destes documentos está sistematizada 
no Anexo I, focalizando-se apenas nas questões relacionadas direta ou indiretamente com a 
implementação/operacionalização do PITD, com as quais este se deverá articular e que são relevantes para 
a presente AAE. 

4.4 Critérios de Avaliação e Indicadores 

Para cada um dos FCD propostos apresentam-se, nos quadros seguintes, os respetivos critérios e indicadores, 
associados para a caracterização da situação atual (por forma a definir a base de partida) que estabelecem o 
âmbito da avaliação e o nível de pormenor da informação a considerar na AA. A lista de indicadores propostos 
poderá ser reajustada em função da evolução dos trabalhos de avaliação. 

Quadro 4.4 - Quadro de avaliação do FCD Eco-inovação: critérios de avaliação e indicadores. 

FCD ς Eco-inovação 

Por eco-inovação entende-se qualquer forma de inovação que permite ou visa progressos significativos 
demonstráveis na consecução do objetivo de desenvolvimento sustentável, através da redução dos impactos no 
ambiente, do aumento da resiliência às pressões ambientais ou de uma utilização mais eficiente e responsável dos 
recursos naturais. 

Este FCD pretende avaliar o grau de inovação científico e tecnológico institucional e do tecido empresarial 
português conducente a uma melhoria ambiental de produtos, processos produtivos, serviços e mecanismos de 
gestão. 

Critérios Indicadores temáticos 

Capacitação científica e tecnológica ς Avalia o reforço de competências 
nacionais de I&D&I em eco-inovação e a incorporação dessas competências nas 
empresas em torno de uma visão futura orientada para o acréscimo de 
produtividade e competitividade através da promoção da eficiência na 
utilização dos recursos e proteção do ambiente. 

Doutorados inseridos em 
empresas e instituições de I&D 
apoiadas, com foco na eco-
inovação (n.º; %) 

Registo de patentes de entidades 
do Sistema Científico e 
Tecnológico, com foco na eco-
inovação (n.º; %) 

Empresas por setor de atividade, 
com foco na eco-inovação (n.º;%) 

Variação das exportações e 
vendas nas PME por setor de 
atividade, com foco na eco-
ƛƴƻǾŀœńƻ όϵ Ŝ ҈ύ 
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Quadro 4.5 - Quadro de avaliação do FCD Mitigação das alterações climáticas: critérios de avaliação e indicadores. 

FCD Mitigação das alterações climáticas 

Este FCD pretende avaliar o grau de descarbonização do tecido empresarial e industrial português conducente a 
uma mudança de paradigma na utilização dos recursos, em particular dos recursos energéticos, acelerar a 
transição para uma economia neutra em carbono e, ao mesmo tempo, promover a competitividade da indústria e 
das empresas, por via da sua descarbonização, promoção da suficiência energética (racionalização do consumo de 
energia) e da promoção de fontes de energia renováveis. 

Critérios Indicadores temáticos 

Redução das emissões de GEE ς Avalia a repercussão das ações do PITD 
na emissão de GEE  

Evolução das emissões nacionais de GEE 
(MtCO2eq e %) 

Eficiência energética ς Avalia a repercussão das ações do PITD no 
consumo energético do tecido empresarial e industrial, nomeadamente o 
potencial da digitalização e da automação na adoção de sistemas de 
monitorização e gestão de consumos que permitam gerir e otimizar os 
consumos de energia. 

Investimento em tecnologias que 
promovam a utilização racional de 
enŜǊƎƛŀ όϵύ 

Redução da intensidade energética da 
economia (Tep/PIBόaϵ нлммύ e %) 

Fontes de energias renováveis - Avalia a repercussão das ações do PITD 
na substituição de energia proveniente de combustíveis fósseis por fontes 
de energia renováveis. 

Investimento em tecnologias que 
promovam a produção de energia a 
ǇŀǊǘƛǊ ŘŜ ŦƻƴǘŜǎ ǊŜƴƻǾłǾŜƛǎ όϵΣ ҈ύ 

Rácio de fontes de energia renováveis 
no consumo final de energia (%) 

 

Quadro 4.6 - Quadro de avaliação do FCD Promoção do investimento sustentável: critérios de avaliação e indicadores. 

FCD Promoção do investimento sustentável 

O Regulamento (EU) 2020/852 do parlamento Europeu e do Conselho, estabelece o regime para a promoção do 
investimento sustentável. 

Segundo o Regulamento (EU) 2020/852, os objetivos ambientais são os seguintes: Mitigação às alterações 
climáticas; Adaptação às alterações climáticas; Utilização sustentável e proteção dos recursos hídricos e marinhos; 
Transição para uma economia circular; Prevenção e controlo da poluição, e Proteção e restauro da biodiversidade 
e dos ecossistemas. 

Neste âmbito, por forma a harmonizar os critérios ao nível da União a fim de eliminar os entraves ao 
funcionamento do mercado interno no que diz respeito à angariação de financiamento para projetos de 
sustentabilidade, e de evitar o surgimento de entraves a tais projetos no futuro, a UE desenvolveu a Taxonomy 
Compass. Com esta harmonização, as atividades económicas poderão ser comparadas segundo critérios uniformes 
para serem selecionadas como ativos subjacentes a investimentos sustentáveis do ponto de vista ambiental.  

Neste contexto, o presente FCD, avalia de que forma o PITD contribui para a transição para uma economia segura 
e circular, resiliente às alterações climáticas, mais eficiente no uso dos recursos hídricos e marinhos e seus serviços, 
preventora da poluição, e protetora da biodiversidade, dos ecossistemas e dos recursos naturais para melhorar a 
sua capacidade de proporcionar benefícios que são essenciais para o desenvolvimento sustentável. A avaliação a 
desenvolver em fase de RA, será uma avaliação de contexto para cada um dos critérios identificados. 

Critérios Indicadores temáticos 

Adaptação às alterações climáticas ς Avalia de que forma uma atividade 
económica contribui para a adaptação às alterações climáticas. 

Investimentos e outros contributos para 
a adaptação às alterações climáticas  

Proteção dos recursos hídricos e marinhos - Avalia de que forma uma 
atividade económica contribui para a utilização sustentável e a proteção 
dos recursos hídricos e marinhos. 

Investimentos e outros contributos para 
a utilização sustentável e a proteção dos 
recursos hídricos e marinhos. 
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FCD Promoção do investimento sustentável 

Transição para uma economia circular - Avalia de que forma uma 
atividade económica contribui para a transição para uma economia 
circular. 

Investimentos e outros contributos para 
a transição para uma economia circular. 

Prevenção e controlo da poluição - Avalia de que forma uma atividade 
económica contribui para prevenção da poluição do ar, água ou solos. 

Investimentos e outros contributos para 
a prevenção e controlo da poluição 

Biodiversidade e ecossistemas - Avalia de que forma uma atividade 
económica contribui para proteger, conservar e restaurar a 
biodiversidade. 

Investimentos e outros contributos para 
a proteção, conservação e o restauro da 
biodiversidade e dos ecossistemas 

 

Quadro 4.7 - Quadro de avaliação do FCD Transição digital inclusiva: critérios de avaliação e indicadores. 

FCD Transição digital inclusiva 

9Ƴ tƻǊǘǳƎŀƭΣ ŀ /LtΣ ƴƻ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻ άh CǳǘǳǊƻ Řƻ ¢ǊŀōŀƭƘƻ ŜƳ tƻǊǘǳƎŀƭέΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ um cenário base de perda de 1,1 
milhões de postos de trabalho e a criação de entre 0,6 e 1,1 milhões de novos empregos, indicando ainda que 
cerca de 700 mil trabalhadores terão de alterar a sua ocupação ou adquirir novas capacidades até 2030. A OCED, 
referindo-ǎŜ ŀƻ ƛƳǇŀŎǘƻ Řŀ ǘǊŀƴǎƛœńƻ ŘƛƎƛǘŀƭΣ ŀŦƛǊƳŀΥ άǎŜƳ ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀœƿŜǎ ŀŘŜǉǳŀŘŀǎ Řƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ 
e políticas de concorrência eficazes, as tecnologias digitais podem ter grandes efeitos distributivos e ampliar a 
diferença de rendimento entre diferenteǎ ƎǊǳǇƻǎ ŘŜ ǇŜǎǎƻŀǎέΦ 

Estes impactos não estão só relacionados com as competências, mas também com as novas formas de 
organização do trabalho, nomeadamente com a criação de relações de trabalho precárias, como as que resultam 
da utilização de plataformas. 

Por transição digital inclusiva entende-se qualquer forma de assegurar que todas as pessoas têm acesso e 
conseguem utilizar as ferramentas, produtos, processos e serviços disponibilizados no contexto da transição 
digital. No domínio do trabalho, implica a integração e manutenção digna do capital humano (pessoas) nas 
organizações, pela via da capacitação e inclusão digital das pessoas, do tratamento igualitário no trabalho, e da 
promoção da segurança, conforto e bem-estar social.  

Este FCD pretende avaliar, perante processos de modernização e para os utilizadores, o grau de universalidade e 
acessibilidade das soluções desenvolvidas. Para os trabalhadores que utilizam essas soluções, pretende avaliar a 
integração, manutenção e promoção de forma digna do capital humano, assegurando o emprego, segurança no 
trabalho e estabilidade emocional e igualdade de género. 

Critérios Indicadores temáticos 

Emprego digital ς Avalia a estabilidade laboral e combate à 
precariedade na sequência de modelos de produção 
intensivos em conhecimento promovidos pelas novas 
formas de trabalho associadas à economia digital e que 
contemplam maior capacidade de inovação, bem como um 
ambiente de trabalho saudável e bem-adaptado capaz de 
prevenir riscos para a saúde dos trabalhadores. 

Reskilling e Upskilling profissional dos empresários 
e trabalhadores decorrentes das novas formas de 
trabalho promovidas pela economia digital (nº de 
pessoas requalificadas; / postos de trabalho 
extintos pela digitalização). 

ά5ƛǊŜƛǘƻ ŘŜ 5ŜǎƭƛƎŀǊέ ς Equilíbrio entre horário de 
trabalho e vida pessoal e privada (N.º de queixas 
ACT) 

Capacitação digital de combate à infoexclusão ς avalia a 
capacidade de inclusão digital em termos de iniciativas que 
promovem integração dos trabalhadores em áreas 
tecnológicas na esfera da Indústria 4.0, através da formação 
de novas competências, bem como de mecanismos que 
assegurem a igualdade de oportunidades (ex. acesso a 
serviços digitais) por parte do cidadão em geral. 

Literacia digital (nível e %) 



 

 

Pág. 24 de 170 

FCD Transição digital inclusiva 

Não exclusão - avalia a capacidade dos utilizadores finais 
usarem Produtos, Processos e Serviços sem exclusão por 
requerer competências, capacidades ou saberes 
particulares. 

Percentagem da população residente em freguesias 
em que a densidade de alojamentos familiares com 
rede fixa de alta velocidade é inferior a 50%. 

Rácio entre o valor do HICP para Portugal e o valor 
do HICP para a UE dos bens na categoria 08.1.2 ς 
άaƻōƛƭŜ ǘŜƭŜǇƘƻƴŜ ŜǉǳƛǇƳŜƴǘέ Řƻ /hL/htΦ 

LƴŘƛŎŀŘƻǊ ŘŜ /ŀǇƛǘŀƭ IǳƳŀƴƻ Řƻ 59{Lέ. 

Igualdade de género nos quadros de Gestão ς avalia as 
iniciativas e mecanismos que permitem minimizar a 
desigualdade de género, em áreas STEAM (Science, 
Technology, Engineering, Arts and Mathematics). 

Equilíbrio de género em cargos de gestão (%) 

 

4.5 Fontes de Informação 

O levantamento e descrição dos dados necessários à avaliação dos critérios e respetivos indicadores 
propostos neste relatório estão dependentes da disponibilidade de informação existente nos estudos de 
elaboração do programa nomeadamente nos que se relacionam com os diagnósticos realizados. Com o 
objetivo de colmatar lacunas de informação, e sempre que oportuno, recorrer-se-á a outros estudos que 
venham a ser considerados pertinentes para a presente avaliação, bem como a instituições que possam 
fornecer informação, nomeadamente de índole estatístico ou quantitativo. 

Nesta fase dos trabalhos perspetivam-se como principais fontes de informação as seguintes: 

Á Documento de programação; 

Á QRE que suporta a avaliação, ou seja, todas as estratégias, planos e programas quer comunitários 
quer nacionais que estrategicamente enquadram o PITD e sobre os quais se deverão avaliar as 
devidas sinergias e riscos;  

Á Documentos de diagnóstico e de informação proveniente dos trabalhos preliminares de 
preparação do PITD e do próprio acordo de parceria; 

Á Documentos de informação estatística; 

Á Documentos de Avaliação Ambiental desenvolvidos no âmbito do anterior quadro comunitário 
de apoio; 

Á Resultados da consulta às ERAE; 

Á Informação diversa produzida por um amplo conjunto de entidades de referência a saber: Agência 
Europeia do Ambiente (AEA), Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), Agência Portuguesa 
do Ambiente (APA), Direcção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência (DGEEC), Fundação para 
a Ciência e Tecnologia (FCT), Instituto Nacional de Estatística (INE), Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI), Organisation for Economic Co-operation and Development: 
Compendium of Patent Statistics (OCDE). 
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5. !ƴłƭƛǎŜ Ŝ !Ǿŀƭƛŀœńƻ 9ǎǘǊŀǘŞƎƛŎŀ 

Neste capítulo apresenta-se a análise tendencial por FCD, bem como a análise SWOT que sintetiza a situação 
tendencial. A análise é realizada tendo em atenção os critérios definidos em cada FCD e respetivos 
indicadores. A esta análise segue-se a avaliação dos efeitos que se prevê virem a ocorrer no seguimento da 
implementação do PITD. 

5.1 Eco-inovação 

O conceito de eco-inovação remete para todas as formas de inovação, tecnológica ou não, que criam 
oportunidades de negócio e beneficiam o ambiente, evitando ou reduzindo o impacto ambiental ou 
otimizando a utilização dos recursos. A eco-inovação está estreitamente relacionada com o modo de 
utilização dos recursos naturais e os padrões de produção e consumo, e também com os conceitos de 
«ecoeficiência» e «ecoindústria». A eco-inovação encoraja as empresas transformadoras a passarem de 
soluções de «fim de linha» para abordagens «em circuito fechado», que minimizam os fluxos de materiais e 
de energia através da mudança dos produtos e dos métodos de produção, proporcionando assim vantagens 
a muitas empresas e setores2. 

A eco-inovação poderá igualmente definir-se como sendo a produção, a assimilação ou a exploração de um 
produto, de um processo produtivo, de serviços, de gestão ou método de negócio que é novo para as 
organizações (que o desenvolvem ou o adotam) e que resulta, através do seu ciclo de vida, na redução do 
risco ambiental, da poluição e de outros impactes negativos decorrentes da utilização de recursos (incluindo 
o uso de energia) em comparação com alternativas relevantes (definição aceite pela OCDE em Kemp e 
Pearson (2007)). 

O FCD eco-inovação pretende avaliar o grau de inovação científico e tecnológico institucional e do tecido 
empresarial português conducente a uma melhoria ambiental de produtos, processos produtivos, serviços e 
mecanismos de gestão. Esta avaliação é realizada tenŘƻ ǇƻǊ ōŀǎŜ ƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ ΨŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀ Ŝ 
tecnológica em eco-ƛƴƻǾŀœńƻΩΣ ƻ ǉǳŀƭ ǇǊŜǘŜƴŘŜ ŀǾŀƭƛŀǊ ƻ ǊŜŦƻǊœƻ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ŘŜ Lϧ5ϧL ŜƳ 
eco-inovação e a incorporação dessas competências nas empresas em torno de uma visão futura orientada 
para o acréscimo de produtividade e competitividade, através da promoção da eficiência na utilização dos 
recursos e proteção do ambiente. 

5.1.1 Análise tendencial 

Capacitação científica e tecnológica 

A primeira formalização da eco-inovação na política portuguesa surge com a consolidação do Plano de Ação 
das Tecnologias do Ambiente (ETAP), definido pela Comissão Europeia vertido posteriormente no Plano de 
Ação para a eco-inovação (EcoAP), dando expressão ao compromisso assumido no quadro da iniciativa 
ά¦ƴƛńƻ Řŀ ƛƴƻǾŀœńƻέ Řŀ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀ ŘŜ 9ǳǊƻǇŀ нлнлΦ 

A eco-inovação é qualquer inovação que se traduza num avanço importante no sentido do desenvolvimento 
sustentável, reduzindo o impacto dos modos de produção no ambiente, reforçando a resiliência da natureza 
às pressões ambientais ou utilizando os recursos naturais de forma mais eficiente e responsável (COM(2011) 
899 final). 

De acordo com o EcoAP, a eco-inovação deve ser acelerada de forma a promover a produtividade e a 
eficiência na utilização dos recursos, bem como a competitividade, e a contribuir para a protecção do 
ambiente. Neste sentido, a eco-inovação é uma oportunidade para as empresas, devendo ser acelerada a 
transformação do conhecimento em atividade económica e desenvolvimento industrial, o que contribuirá 
para a redução de custos.  

                                                 
2 https://ec.europa.eu/environment/pubs/pdf/factsheets/ecoinnovation/pt.pdf 
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De acordo com o Eco-innovation Observatory (EIO)3 da Comissão Europeia, em 2012, Portugal encontrava-
se em 16º lugar (83,56) face à média da EU-27 (média EU-27=100), no índice de desempenho em eco-
inovação. De acordo com este índice, a performance de Portugal em eco-inovação encontra-se, em 2012, em 
fase de transição de um país com baixa inovação em direção a um grupo de países com elevada inovação. 

Com a implementação do quadro comunitário horizonte 2020, Portugal atingiu grupo de países com elevada 
inovação, tendo em 2019 atingido um índice de eco-inovação de 112, que colocou o País na média da UE. 
Em 2021, o índice de eco-inovação melhorou atingindo um valor de 115, contudo ligeiramente abaixo da 
média europeia (Figura 5.1).  

 

Fonte: https://ec.europa.eu/environment/ecoap/indicators/index_en 

Figura 5.1 ς Índice de eco-inovação 

De referir, que o índice de eco-inovação é um índice composto que se baseia em 16 indicadores que são 
agregados em cinco componentes, nomeadamente: inputs de eco-inovação, atividades de eco-inovação, 
produtos de eco-inovação, bem como eficiência de recursos e resultados socioeconómicos. Na Figura 5.2 
apresenta-se o índice de eco-inovação desagregado às cinco componentes, o qual permite inferir que 
Portugal apresenta um desempenho particularmente forte nas 'Atividades de Ecoinovação', e muito 
ŘŜŦƛŎƛŜƴǘŜ ƴƻǎ άinputs de eco-ƛƴƻǾŀœńƻέΦ bƻǎ ǊŜǎǘŀƴǘŜǎ ƝƴŘƛŎŜǎ tƻǊǘǳƎŀƭ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ǳƳ ōƻƳ ŘŜǎŜƳǇŜƴƘƻΣ 
obtendo uma pontuação próxima à média da UE (=100). 

                                                 
3 Eco-innovation Observatory. URL: https://ec.europa.eu/environment/ecoap/indicators/index_en 

União europeia 
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Fonte: https://ec.europa.eu/environment/ecoap/sites/default/files/field/field-country-files/eio_country_profile_2018-
2019_portugal.pdf 

Figura 5.2 ς Resultado das cinco componentes de eco-inovação em Portugal, 2019. 

A componente de άinputs de eco-ƛƴƻǾŀœńƻέ é medida através dos seguintes indicadores: dotações e despesas 
do governo em I&D ambiental e energética; investigadores de I&D e valor total dos investimentos verdes em 
fase inicial. 

A fraca pontuação nŀ ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜ Řƻǎ άƛƴǇǳǘǎ de eco-ƛƴƻǾŀœńƻέ Ŝǎǘł associada a dois indicadores: Dotações 
e despesas de I&D ambiental e energética dos governos e valor total de investimentos verdes em fase inicial, 
em que Portugal está defasado quando comparado com os restantes membros da UE. Estes resultados, 
juntamente com o EU Innovation Scoreboard, sugerem que a despesa do Governo continua a ser um dos 
motores de inovação mais importantes em Portugal, tal como o investimento firme em I&D, mas é necessário 
também alavancar o capital de risco existente para fomentar a eco-inovação. No terceiro indicador, total de 
pessoal e investigadores em I&D, Portugal encontra-se próximo da média da UE (Figura 5.3). 
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Fonte: https://ec.europa.eu/environment/ecoap/sites/default/files/field/field-country-files/eio_country_profile_2018-
2019_portugal.pdf 

Figura 5.3 ς Resultado dos 16 indicadores que integram Índice de eco-inovação em Portuga, 2019. 

! Ǉƻƴǘǳŀœńƻ ŜƭŜǾŀŘŀ ƴŀǎ άŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ eco-ƛƴƻǾŀœńƻέ Ŝǎǘł diretamente ligada ao comportamento das PME, 
que avalia três indicadores: άimplementação de ações de eficiência de recursos entre as ta9έ; 
άLƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎ ŜƴǘǊŜ as ta9έ e ά9ƳǇǊŜǎŀǎ ǊŜƎƛǎǘŀŘŀǎ ƴŀ L{h мпллмέ. Nesta 
matéria, Portugal apresenta uma das pontuações mais elevada entre os membros da UE no que diz respeito 
à άLƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ŀœƿŜǎ ŘŜ ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ŜƴǘǊŜ ta9έ e άLƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎ 
ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƛǎ ŜƴǘǊŜ ta9έΦ !ƻ ƴƝǾŜƭ Řŀǎ ά9ƳǇǊŜǎŀǎ ǊŜƎƛǎǘŀŘŀǎ ƴŀ L{h мпллмέ Portugal encontra-se bastante 
abaixo da média europeia.  

bƻ ǉǳŜ ŎƻƴŎŜǊƴŜ Ł ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜ ŘŜ άprodutos de eco-inovaçãoέΣ Ŝsta é medida pelos indicadores άbǵƳŜǊƻ 
de patentes em eco-ƛƴƻǾŀœńƻέΣ άbȏ ŘŜ ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀǎ ŜƳ ŜŎƻ-ƛƴƻǾŀœńƻέ Ŝ ά/ƻōŜǊǘǳǊŀ Řŀ ƛƳǇǊŜƴǎŀ 
sobre eco-ƛƴƻǾŀœńƻέ. Neste âmbito, Portugal apresenta um desempenho médio (98), muito próximo da 
média europeia. Contudo, analisando os indicadores individualmente constata-se que, por um lado, Portugal 
apresenta uma pontuação elevada no número de publicações relacionadas com a eco-inovação (205) e na 
cobertura mediática relacionada com a eco-inovação (112), sugerindo que o tema está consolidado na 
comunidade científica e é bem conhecido pelos cidadãos. Por outro lado, Portugal tem uma pontuação baixa 
nas patentes relacionadas com a eco-inovação (15), muito distante da média europeia. 

Em matéria de eficiência de recursos, Portugal situa-se na média europeia, muito por força do desempenho 
da produtividade energética (121). No entanto, ao nível da intensidade das emissões de GEE e da 
produtividade de materiais, apresenta uma pontuação baixa, cerca de 85% e 40% da pontuação média da EU 
respetivamente. De salientar, que ao nível da água não foi avaliada devido à falta de dados. 

Por fim, ao nível dos resultados socioeconómicos, Portugal posiciona-se significativamente abaixo da média 
europeia nas ΨŜxportações de produtos das eco-indústriasΩ ŀ ро҈ Řŀ ƳŞŘƛŀ Řŀ 9¦Φ bƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ ŘŜ ŘŜǎǘŀŎŀǊ 
positivamente, a pontuação elevada em ΨŜmprego em atividades de proteção ambiental e gestão de 
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recursosΩ e em ΨǾalor acrescentado em atividades de proteção ambiental e gestão de recursosΩ сп҈ Ŝ 31%, 
acima da média europeia respetivamente. 

Face ao exposto, constata-se que índice de eco-inovação português, em 2019, está na média da UE, 
suportado maioritariamente pela elevada pontuação das subcomponentes relacionadas com as atividades 
de eco-inovação nas PME. No entanto, Portugal continua a ter dificuldades em áreas críticas, nomeadamente 
as relacionadas com o envolvimento do setor privado e a colocação de produtos no mercado, 
nomeadamente no que diz respeito investimento inicial, certificação ISO 14001 e patentes relacionadas com 
eco-inovação. 

Segundo o último relatório de eco-inovaçao da comissão europeia relativo a Portugal4, o País melhorou o seu 
desempenho em eco-inovação, apoiado pelo compromisso das autoridades públicas e comunidades de 
investigação. No entanto, Portugal não tem conseguido transformar estes compromissos e investimentos em 
indicadores observáveis. A produtividade dos recursos em Portugal continua a ser significativamente inferior 
à da maioria dos Estados-Membros da UE, situando-sŜ ŜƳ мΣм ϵ Řƻ tL. ǇƻǊ ƪƎ ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻ ŜƳ 
2018. Outros indicadores, como o investimento em capital de risco e o número de patentes, sugerem que 
Portugal tem dificuldade em colocar no mercado produtos e serviços eco-inovadores. 

O índice de desempenho em eco-inovação da UE mostra que Portugal está bem posicionado no que diz 
respeito a atividades de eco-inovação, com um referencial de 115, destacando-se as áreas da energia e a 
eficiência dos materiais, com especial enfase nas energias renováveis e nos setores dos resíduos. Referem-
se a título exemplificativo, o progresso no setor das energias renováveis (principalmente na energia solar), o 
crescente enfase na melhoria da eficiência energética no setor da habitação, o avanço para soluções de 
mobilidade sustentável, e ainda o desenvolvimento de soluções de gestão de resíduos, que se revelam de 
particular importância no contexto de uma estratégia de eficiência dos recursos.  

Ao nível dos indicadores constantes do Critério Capacitação Científica e TecnológicŀΣ ά5ƻǳǘƻǊŀŘƻǎ ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ 
em empresas apoiadas, com foco na eco-ƛƴƻǾŀœńƻέΣ  ά9ƳǇǊŜǎŀǎ ǇƻǊ ǎŜǘƻǊ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜΣ ŎƻƳ ŦƻŎƻ ƴŀ ŜŎƻ-
ƛƴƻǾŀœńƻέΣ ά±ŀǊƛŀœńƻ Řŀǎ ŜȄǇƻǊǘŀœƿŜǎ Ŝ ǾŜƴŘŀǎ ƴŀǎ ta9 ǇƻǊ ǎŜǘƻǊ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜΣ ŎƻƳ ŦƻŎƻ ƴŀ ŜŎƻ-ƛƴƻǾŀœńƻέΣ 
não se encontram ainda sistematizados para Portugal, não sendo por isso possível fazer o respetivo 
enquadramento face ao contexto atual. Sugere-se, no entanto, o acompanhamento, dos referidos 
indicadores constantes no Eco-innovation Observatory (EIO) da Comissão Europeia. 

Contudo, de acordo com o Relatório Nacional de Inovação5, numa comparação entre os anos letivos 
2007/2008 e 2018/2019, o ano letivo mais recente registou cerca de mais 5.000 licenciados e quase o dobro 
dos doutorados que o ano 2007/2008. Continuando a comparação entre os dois anos letivos, as áreas com 
maior crescimento no número de diplomados são as Ciências empresariais, administração e direito (21%), 
Tecnologias da informação e comunicação (33%) e Serviços (44%). Não obstante as áreas que mais 
cresceram, para o ano letivo mais recente as áreas que registam maior número de diplomados são Ciências 
empresariais, administração e direito (20%), Engenharia, indústrias transformadoras e construção (20%) e 
Saúde e proteção social (17%). 

Em virtude do aumento de habilitações dentro do número de diplomados em Portugal, especialmente os 
ligados às atividades de investigação, o número de publicações científicas também verificou um crescimento 
entre os anos 2008 e 2018, como são exemplo as publicações indexadas à plataforma Web of Science. Em 
termos totais, houve um acréscimo de 873 publicações por milhão de habitantes (fazendo de Portugal o 8º 
país com maior crescimento nos 28 países europeus) e, em termos relativos, houve um aumento de cerca de 
115% (com Portugal a ser o 6º país com maior crescimento no total dos 28 países europeus (Figura 5.4). 

 

                                                 
4 https://ec.europa.eu/environment/ecoap/sites/default/files/field/field-country-files/eio_country_profile_2018-2019_portugal.pdf 
5 https://www.ani.pt/pt/noticias/not%c3%adcias-ani/ani-apresenta-1%c2%aa-edi%c3%a7%c3%a3o-relat%c3%b3rio-nacional-
inova%c3%a7%c3%a3o-nacional-inova%c3%a7%c3%a3o/ 
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Fonte: Relatório Nacional de Inovação 

Figura 5.4 ς Publicações indexadas ao web of science por mil habitantes. 

No contexto europeu, e após o período entre 2011-нлмр όάǇŜǊƝƻŘƻ ǘǊƻƛƪŀέ), Portugal assinalou uma evolução 
bastante positiva, de acordo com os relatórios anuais do EIS - European Innovation Scoreboard. Os dados 
mais recentes mostram que Portugal, pela primeira vez, é considerado ǳƳ ǇŀƝǎ άŦƻǊǘŜƳŜƴǘŜ ƛƴƻǾŀŘƻǊέΦ tŀǊŀ 
tal, contribǳŜƳ ƻǎ ōƻƴǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ƴŀǎ ŘƛƳŜƴǎƿŜǎ άLƴƻǾŀŘƻǊŜǎέ όнȏ ƭǳƎŀǊύ Ŝ ά!ƳōƛŜƴǘŜ ǇǊƻǇƝŎƛƻ Ł ƛƴƻǾŀœńƻέ 
όмлȏύέΣ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ƴƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ƳŜƴƻǎ ōƻƴǎ ŀǇŀǊŜŎŜƳ ƴŀǎ ŘƛƳŜƴǎƿŜǎ άLƳǇŀŎǘƻ ŘŜ ǾŜƴŘŀǎέΤ ά[ƛƎŀœƿŜǎέ Ŝ 
ά!ǘƛǾƻǎ ƛƴǘŜƭŜŎǘǳŀƛǎέΦ bƻǎ ƛƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ άta9 ŎƻƳ ƛƴƻǾŀœƿŜǎ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻ ƻǳ ǇǊƻŎŜǎǎƻέΣ άta9 ŎƻƳ ƛƴƻǾŀœƿŜǎ 
ƛƴǘǊŀƳǳǊƻǎέ Ŝ άtŜƴŜǘǊŀœńƻ ŘŜ ōŀƴŘŀ-ƭŀǊƎŀέ tƻǊǘǳƎŀƭ ŀǇŀǊŜŎŜ ŎƻƳ ŀ ƳŜƭƘƻǊ ŎƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ Řƻ ǊŀƴƪƛƴƎ (ANI, 
2020). 

Num ângulo diferente, também sobre inovação, mas agora focado nas regiões a nível europeu (238 regiões 
de 23 Estados-Membro), o relatório RIS - Regional Innovation Scoreboard apresenta a performance dos 
ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻǎΦ bŀ ŜŘƛœńƻ ŘŜ нлмф ŘŜǎǘŜ ǊŀƴƪƛƴƎΣ ƻ ǇŀƝǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ǘǊşǎ ǊŜƎƛƿŜǎ ŎƻƳƻ άƛƴƻǾŀŘƻǊŀǎ 
ŦƻǊǘŜǎέ όbƻǊǘŜΣ /ŜƴǘǊƻ Ŝ [ƛǎōƻŀ Ŝ ±ŀƭŜ Řƻ ¢ŜƧƻύ Ŝ п ǊŜƎƛƿŜǎ ŎƻƳƻ άƛƴƻǾŀŘƻǊŀǎ ƳƻŘŜǊŀŘŀǎέ ό!ƭŜƴǘŜƧƻΣ !ƭƎŀǊǾŜΣ 
Açores e Madeira), sendo de destacar a área da inovação empresarial, em especial nas PME (ANI, 2020). 

Analisando a organização dos sistemas regionais de inovação, com base na informação constante do 
Relatório Nacional de Inovação (ANI, 2020), relativamente às regiões Norte, Centro e Alentejo, de salientar 
que na região Norte as atividades de I&D mais relevantes são os Transportes, Telecomunicações e outras 
Infraestruturas, as Tecnologias Industriais e Saúde, que representam cerca de 65% do total da região. Por 
outro lado, os domínios científicos Ciências da engenharia e tecnologias (0,77%), Ciências exatas e naturais 
(0,28%) e Ciências médicas e da saúde (0,25%) representam grande parte do investimento em I&D em 
percentagem do PIB regional (1,53%). 

A região conta com 106 entidades do Ensino Superior, oito Laboratórios Associados e 105 Unidades de I&D, 
traduzindo uma forte capacidade no desenvolvimento de conhecimento avançado. Outro fator relevante no 
Norte relaciona-se com a existência de um conjunto de entidades que proporcionam a dinamização de 
atividades em rede e a intermediação tecnológica: são exemplos os 14 Centros de Incubação de Base 
Tecnológica, 40 Entidades de Valorização e Transferência de Tecnologia (onde se englobam Centros de 
Interface e Laboratórios Colaborativos) e 11 Clusters de Competitividade. 

Na região Centro as atividades de I&D mais relevantes são a Promoção da produtividade e das tecnologias 
industriais, a Saúde, a Promoção geral dos conhecimentos e o Ambiente. Quanto ao investimento em I&D, 
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mas por tipo de domínio científico, as principais áreas são as Ciências da engenharia e tecnologias, as Ciências 
exatas e naturais e as Ciências médicas e da saúde. 

Na região Centro existem, em termos de desenvolvimento de conhecimento avançado, 63 entidades de 
Ensino Superior, cinco Laboratórios Associados e 68 Unidades de I&D. Relativamente ao desenvolvimento de 
redes colaborativas e de intermediação tecnológica, existem 12 Centros de Incubação de Base Tecnológica, 
30 Entidades de Valorização e Transferência de Tecnologia e quatro Clusters de competitividade. 

No Alentejo as atividades de I&D mais relevantes são a Promoção da produtividade e das tecnologias 
industriais, a Agricultura e a Promoção geral dos conhecimentos e o Ambiente. Quanto aos principais 
domínios científicos ligados às mesmas atividades na região, realçam-se as Ciências da engenharia e 
tecnologias, as Ciências exatas e naturais e as Ciências agrárias e veterinárias. 

Em termos de desenvolvimento de conhecimento avançado, a região conta com 24 entidades de Ensino 
superior e 10 Unidades de I&D. Quanto à dinamização de redes colaborativas e intermediação tecnológica, 
existem 5 Centros de incubação de base tecnológica, cinco Entidades de valorização e transferência de 
tecnologia e um Cluster de competitividade. 

5.1.2 Análise SWOT 

No Quadro 5.1 apresenta-ǎŜ ŀ ŀƴłƭƛǎŜ {²h¢ ƴƻ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŀ ŀƻ C/5 Ψ9Ŏƻ-ƛƴƻǾŀœńƻΩΦ 

Quadro 5.1 - Análise SWOT para o FCD Eco-inovação. 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

Á Melhoria nos indicadores de I&D e Inovação e 
alteração do perfil competitivo da economia 
Portuguesa 

Á Redução da dependência energética 

Á Liderança em termos de e-governance 

Á Líder em rankings de reformas em áreas como a 
facilidade de criação de empresas 

Á Aumento da despesa de I&D nos últimos anos 

Á Portugal no grupo de países de fortemente inovadores 

Á Elevada percentagem de empresas com inovação de 
serviços e processos, em relação à média da UE 

Á Insuficiente grau de articulação e investigação 
conjunta entre as empresas e as instituições do 
Sistema Científico e Tecnológico Nacional 

Á Fraca capacidade geral de absorção de 
competências pelas empresas 

Á Baixos níveis educacionais e de qualificação da 
força de trabalho e da classe empresarial 

Á Deficientes competências de organização e 
gestão estratégica nas PME 

Á Insuficiente investimento empresarial em I&D e 
recursos humanos 

Á Insuficiente aproveitamento das potencialidades 
das TIC 

Á Baixo volume de exportações de eco-industrias 

Á Dificuldade em colocar no mercado produtos e 
serviços eco-inovadores 

Á Baixo número de patentes em eco-inovação. 

Á Baixa dotação e despesas do governo em I&D 
ambiental e energética 

Á Baixo volume de investimento verdes em faze 
inicial 

Á Baixa produtividade e capacidade de criação de 
valor acrescentado das empresas face à média 
europeia 

Oportunidades Ameaças 

Á Número considerável de entidades do Ensino Superior, 
Laboratórios Associados e Unidades de I&D, 

Á Resistência das empresas à absorção de mão-de-
obra muito qualificada 
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Á Implementação da Estratégia de Inovação Tecnológica 
e Empresarial 2018-2030, com vista ao aumento do 
investimento em investigação e desenvolvimento, 
valorização e transferência de tecnologia; reforço dos 
Centros de Interface e promoção de valorização da 
inovação; 

Á Monitorização.Implementação da Iniciativa Nacional 
Competência Digitais e.2030, Portugal INCoDe.2030, 
que visa promover as competências digitais, 
começando pela inclusão e a literacia digitais, 
passando pela educação das novas gerações, desde a 
infância, pela qualificação da população ativa até à 
especialização de pessoas licenciadas para ocuparem 
empregos digitais avançados e à investigação. 

Á Sistema de Incentivos à I&D Fiscais Empresarial 
(SIFIDE) que visa aumentar a competitividade das 
empresas apoiando o seu esforço em I&D através da 
dedução à coleta do IRC de uma percentagem das 
respetivas despesas de I&D (na parte não 
comparticipada a fundo perdido pelo Estado ou por 
Fundos Europeus)  

Á Aumento significativo de doutorados, em tecnologias 
de informação e comunicação e serviços. 

Á Novos financiamentos no âmbito do novo Quadro 
Comunitário para melhorar o desempenho qualitativo 
e a competitividade internacional das Unidades I&D, 
incentivando a sua ligação às empresas 

Á Alavancar o capital de risco existente para fomentar a 
Eco-inovação 

Á Resistência das empresas na introdução de 
processos de reestruturação e modernização 
organizacional e de inovação 

Á Morosidade na reconversão da estrutura 
produtiva  

Á Elevados custos e condições restritivas de acesso 
das PME a capital alheio 

5.1.3 Efeitos decorrentes da implementação do Programa 

Oportunidades e riscos do modelo programático 

Tendo em consideração os objetivos específicos propostos pelo PITD, no Quadro 5.2 avaliam-se as 
ƻǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜǎ Ŝ ƻǎ ǊƛǎŎƻǎ Řƻ ƳƻŘŜƭƻ ǇǊƻƎǊŀƳłǘƛŎƻ ŦŀŎŜ ŀƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ ŘŜ ŀǾŀƭƛŀœńƻ ǇǊƻǇƻǎǘƻ ǇŀǊŀ ƻ C/5 Ψ9Ŏƻ-
ƛƴƻǾŀœńƻΩΦ 

Quadro 5.2 ς Matriz de oportunidades e riscos do PITD em matéria de Eco-inovação. 

Objetivos estratégicos do PITD 

Capacitação 
científica e 
tecnológica em eco-
inovação 

OE 1 -Uma Europa mais competitiva e mais inteligente, mediante a promoção de 
uma transformação económica inovadora e inteligente e da conectividade das TIC a 
nível regional. 

++ 

OE 2 - Uma Europa mais verde, hipocarbónica, em transição para uma economia com 
zero emissões líquidas de carbono, e resiliente. 

+ 

OE 4 - Uma Europa mais social e inclusiva, mediante a aplicação do Pilar Europeu dos 
Direitos Sociais. 

+ 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 
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O reforço das capacidades de investigação e inovação e a adoção de tecnologias avançadas, poderá ter um 
papel determinante na competitividade nacional, através do desenvolvimento da atividade científica e 
tecnológica com potencial para estimular uma economia de elevado valor acrescentado e que privilegie a 
cooperação e internacionalização. Assim, considera-se que reforço das capacidades de investigação e 
inovação, o aumento da produção científica de qualidade reconhecida internacionalmente, o reforço da 
inserção das infraestruturas do SCTN nas redes internacionais de I&D, o reforço da transferência de 
conhecimento científico e tecnológico para o setor empresarial, a promoção do investimento das empresas 
em inovação e investigação, implementação das políticas públicas necessárias à boa execução das estratégias 
de especialização inteligente, dos seus domínios e do que decorra da dinamização do processo de descoberta 
empreendedora, incluídos no Objetivo estratégico 1, constituem uma oportunidade forte para a capacitação 
científica e tecnológica em eco-inovação, contribuindo para ultrapassar os constrangimentos identificados. 

Igualmente, a promoção do reforço do investimento empresarial em processos de inovação produtiva verde, 
o desenvolvimento novos bens e serviços, a dinamização polos criativos de inovação com o intuito de 
desenvolver novos modelos de negócio hipocarbónicos nas empresas, referente ao Objetivo Estratégico 2, 
constitui uma oportunidade para o critério de capacitação científica e tecnológica. 

Relativamente ao Objetivo Estratégico 4, a promoção de competências e qualificações no âmbito empresarial 
com foco no desenvolvimento de competências para suporte a estratégias de inovação, internacionalização 
e modernização, são considerados uma oportunidade relevante para a capacitação científica e tecnológica 
no seio da eco-inovação. 

Na Quadro 5.3 apresenta-se uma síntese dos principais objetivos e orientações estratégicas constantes nos 
vários documentos que consubstanciam o QRE e que se relacionam com a avaliação pretendida para o 
presente FCD. 

Quadro 5.3 - Relação das propostas de programação Estratégica do PITD face ao QRE em matéria de Eco-inovação. 

PITD QRE 

Objetivo estratégico Estratégia Objetivo de ambiente e sustentabilidade 

1 

Uma Europa mais competitiva e 
mais inteligente, mediante a 
promoção de uma 
transformação económica 
inovadora e inteligente e da 
conectividade das TIC a nível 
regional. 

Agenda Territorial 
Europeia 2030 

Potenciar as características únicas de cada território, através 
de modelos policêntricos de desenvolvimento com criação de 
cadeias de valor e de competitividade para o desenvolvimento 
territorial europeu 

Política de Coesão 
2021-2027 

Uma Europa mais competitiva e inteligente. 

Estratégia Portugal 
2030 

Aumentar a despesa total em I&D para 3% do PIB em 2030; 

Alcançar um nível de liderança europeia de competências 
digitais até 2030. 

Aumentar as exportações de bens e serviços, ambicionando-
se atingir um volume de exportações equivalente a 50 % do 
PIB na primeira metade desta década, com enfoque na 
performance da balança tecnológica; 

Aumentar a resiliência financeira e a digitalização das PME; 
aproximar os níveis de investimento em capital de risco à 
média da Europa e reforçar a atração de investimento direto 
estrangeiro. 

Acordo de Parceria 
de Portugal 2030 

Investimento na inovação, na digitalização, na 
competitividade das empresas, nas competências para a 
especialização inteligente, a transição industrial e o 
empreendedorismo. 

Apoiar a ligação entre redes de transportes estratégicas e a 
implementação de redes de comunicações de nova geração 
que suportem a transição digital. 
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PITD QRE 

Objetivo estratégico Estratégia Objetivo de ambiente e sustentabilidade 

Plano de 
Recuperação e 

Resiliência 

Contribuir para o aumento do valor das exportações, para o 
objetivo de atingir o volume de exportações equivalente a 50% 
do PIB até 2027 e 53% do PIB até 2030, tendo enfoque no 
aumento da balança tecnológica de pagamentos. 

Criar 15.000 novos postos de trabalho qualificado com as 
agendas mobilizadoras, em associação com o aumento da 
despesa (pública e privada) em I&D para pelo menos 2% do 
PIB até 2025. 

Formar 800.000 formandos em competências digitais com 
planos de formação individual e acessos a formação online. 

Promover a transição digital das empresas, requalificando 
36.000 trabalhadores, apoiando mais de 530.000 PME através 
de consultoria e outros apoios de natureza financeira. 

Acelerar a produção de produtos de alto valor acrescentado a 
partir de recursos biológicos (em alternativa às matérias de 
base fóssil). Através de uma transição para a Bioeconomia 
Sustentável é possível apoiar a modernização e a consolidação 
da indústria por meio da criação de novas cadeias de valor e 
de processos industriais mais ecológicos, apresentando-se 
assim como uma oportunidade para toda a Europa. 

PNPOT 

Alargar a base económica territorial com mais conhecimento, 
inovação e capacitação, destacando-ǎŜ ƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ Ψ9ǎǘƛƳǳƭŀǊ ŀ 
diversificação da base produtiva a partir da localização de 
atividades económicas com uma forte componente 
tecnológica e científica, e ancoradas na rede de universidade 
Ŝ ǇƻƭƛǘŞŎƴƛŎƻǎΩΦ 

Programa Nacional 
para a Coesão 

Territorial 

Inovação de Base Económica, com os seguintes objetivos:  

Á Territorialização das RIS3, através da operacionalização 
das propostas de Especialização Inteligente; 

Á Exploração de Cadeias de Valor relevantes para o 
interior;  

Á Desenvolvimento de Sistemas Inovadores de Incentivos 
às empresas; 

Á Agenda de Promoção do Empreendedorismo. 

Estratégia de 
Investigação e 

Inovação para a 
Especialização 

Inteligente (RIS3) 

A promoção do potencial da base de conhecimentos 
científicos e tecnológicos. 

O fomento da cooperação entre as instituições de I&D públicas 
e privadas e entre empresas, com o reforço da política de 
clusterização e a promoção da transferência e circulação do 
conhecimento, para melhoria do nível de intensidade 
tecnológica e de conhecimento dos bens e serviços 
produzidos. 

A aposta em bens e serviços transacionáveis e com valor 
acrescentado, a internacionalização das empresas e a 
diversificação de mercados. 

Estratégia de 
Inovação 

Tecnológica e 
Empresarial 2018-

2030 

Alcançar um investimento global em I&D de 3 % até 2030, com 
uma parcela relativa de 1/3 de despesa pública e 2/3 de 
despesa privada, correspondendo a um investimento global 
em I&D de 1,8 % do PIB até 2020 (enquanto 1,3 % em 2016). 

Aumentar as exportações de bens e serviços, ambicionando -
se atingir um volume de exportações equivalente a 50 % do 
PIB na primeira metade da próxima década, com enfoque na 
performance da balança tecnológica. 
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PITD QRE 

Objetivo estratégico Estratégia Objetivo de ambiente e sustentabilidade 

Aumentar as exportações de bens e serviços, ambicionando -
se atingir um volume de exportações equivalente a 50 % do 
PIB na primeira metade da próxima década, com enfoque na 
performance da balança tecnológica. 

Plano de Ação para a 
Transição Digital 

Transformação digital do tecido empresarial ς através do 
empreendedorismo e atração de investimento; tecido 
empresarial com foco nas pequenas e médias empresas e 
transferência de conhecimento científico e tecnológico para a 
economia; 

Programa de 
Iniciativa Nacional 

Competências 
Digitais e.2030 

Investigação: assegurar as condições para a produção de 
novos conhecimentos e a participação ativa em redes e 
programas internacionais de I&D. 

Estratégia Nacional 
para o Mar 2030 

Estimular o conhecimento científico, desenvolvimento 
tecnológico e inovação azul. 

Incentivar a reindustrialização e a capacidade produtiva e 
digitalizar o oceano. 

2 

Uma Europa mais verde, 
hipocarbónica, em transição 
para uma economia com zero 
emissões líquidas de carbono, e 
resiliente, mediante a promoção 
de uma transição energética 
limpa e equitativa, dos 
investimentos verdes e azuis, da 
economia circular, da atenuação 
das alterações climáticas e da 
adaptação às mesmas, da 
prevenção e gestão dos riscos e 
da mobilidade urbana 
sustentável. 

Agenda Territorial 
Europeia 2030 

Fortalecer a economia local e desenvolver processos 
inovadores de bioeconomia na globalização 

Pacto Ecológico 
Europeu 

Estudo de medidas que garantam que as tecnologias digitais 
possam acelerar e maximizar o impacto das políticas que 
visem lidar com as alterações climáticas e proteger o 
ambiente; a digitalização também oferece novas 
oportunidades de monitorização de parâmetros ambientais e 
energéticos. 

Acordo de Parceria 
de Portugal 2030 

Acompanhamento da emergência climática e incorporando as 
metas da descarbonização, através do apoio à inovação e à 
economia circular, beneficiando os métodos de produção 
sustentável. 

Roteiro para a 
Neutralidade 

Carbónica 2050 

Promover a transição para uma economia competitiva, 
circular, resiliente e neutra em carbono, gerando mais riqueza, 
emprego e bem-estar. 

Estimular a investigação, a inovação e a produção de 
conhecimento em áreas-chave para a concretização do 
objetivo da neutralidade carbónica; 

Plano Nacional 
Energia-Clima 2030 

Dar prioridade á eficiência energética. 

Desenvolver indústria inovadora e competitiva. 

Estratégia Nacional 
para o Hidrogénio 

Promover investimentos e estimular a investigação e o 
desenvolvimento para reduzir os custos de produção e 
potenciar o surgimento de novas indústrias e serviços que 
conduzam a economias de escala. 

4 

Uma Europa mais social e 
inclusiva, mediante a aplicação 
do Pilar Europeu dos Direitos 
Sociais 

Política de Coesão 
2021-2027 

Uma Europa mais social e inclusiva 

Estratégia Portugal 
2030 

Alcançar um nível de 60 % dos jovens com 20 anos que 
frequentem o ensino superior, com 50 % dos graduados de 
educação terciária na faixa etária dos 30 -34 anos até 2030; 

Reforçar a participação de adultos em formação ao longo da 
vida; reforçar a autonomia e soberania produtiva da União 
Europeia; 
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PITD QRE 

Objetivo estratégico Estratégia Objetivo de ambiente e sustentabilidade 

Acordo de Parceria 
de Portugal 2030 

Apoiar a educação, a igualdade de acesso aos cuidados de 
saúde, o emprego de qualidade, a formação ao longo da vida 
e a inclusão social, na senda das prioridades estabelecidas no 
Pilar Europeu dos Direitos Sociais. 

Estratégia de 
Inovação 

Tecnológica e 
Empresarial 2018-

2030 

Alcançar um nível de 60 % dos jovens com 20 anos que 
frequentem o ensino superior em 2030, com 40 % dos 
graduados de educação terciária na faixa etária dos 30 -34 
anos até 2020 e 50 % em 2030 (enquanto apenas 35 % em 
2016). 

Plano de Ação para a 
Transição Digital 

Capacitação e inclusão digital das pessoas- através da 
educação digital; formação profissional e requalificação e 
inclusão e literacia digital. 

Programa de 
Iniciativa Nacional 

Competências 
Digitais e.2030 

Especialização: promover a especialização em tecnologias 
digitais e aplicações para a qualificação do emprego e a criação 
de maior valor acrescentado na economia. 

 

Avaliação do programa de execução 

O PITD propõe um conjunto de ações que têm como meta alcançar um conjunto de objetivos específicos que 
dão resposta ao modelo programático proposto e assim permitem reforçar a posição de Portugal na Rota do 
desenvolvimento tecnológico e da inovação, através de um reforço nas ações de rede e interface que 
propiciem a transmissão e valorização económica do conhecimento. 

O OE1 promove as seguintes tipologias de ações, a cada uma das quais corresponde um objetivo específico 
conforme Quadro 5.4: 

Á Criação de conhecimento científico e tecnológico, investimento empresarial e valorização 
económica do conhecimento (Objetivo específico 1.1). 

Á Digitralização nas empresas nas empresas através de ações de eficiencia coletiva (Objetivo específico 
1.2).  

Á Investimento empresarial produtivo e qualificação e internacionalização das empresas (Objetivo 
específico 1.3) 

Constituem oportunidades fortes deste Objetivo Estratégico: 

 

Á Aumentar o número de projetos de investigação científica e tecnológica de excelência em áreas 
com potencial de inovação e transferência de conhecimento, potenciando a capacidade de 
inovação, a produtividade e a resiliência da economia; 

Á Aumentar os impactos económicos e sociais da investigação realizada e a transferência de 
conhecimento entre os atores do Sistema de I&I; 

Á Aumentar a capacidade de atração e retenção de investigadores com elevado potencial científico 
e tecnológico; 

Á Incrementar o funcionamento em rede e o impacto na competitividade do Sistema de I&I, 
aumentando a sua orientação e enfoque estratégico. 
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Á Reforço das capacidades de I&I para a melhoria da interação entre instituições científicas, 
tecnológicas e as empresas;  

Á Direcionamento do tecido produtivo para modelos de produção intensivos em conhecimento, que 
contemplem maior capacidade de inovação e que contribuam para o aumento do valor 
acrescentado nacional, para a criação de mais emprego qualificado, alicerçado no aumento do 
número de empresas de base tecnológica e para a capacidade de penetração em mercados 
internacionais; 

Á Aumentar a inovação no tecido empresarial e a intensidade exportadora da economia 
portuguesa; 

Á Aumentar o investimento em setores com potencial de crescimento, em particular nos domínios 
prioritários definidos na RIS3; 

Á Reforçar a qualificação dos recursos humanos para a inovação empresarial. 

Á Reforçar a orientação das PME para os mercados internacionais, nomeadamente por via do 
reforço da sua vocação exportadora. 

Quadro 5.4 ς Avaliação das oportunidades riscos do PITD por objetivo específico do OE 1 

Objetivo específico 

T
e

rr
itó

ri
o
s 

A
lv

o 

Tipo de ações a Promover 

Critério 

Capacitação 
científica e 

tecnológica em 
eco-inovação 

1.1 - Desenvolver e reforçar as 
capacidades de investigação e 
inovação e a adoção de tecnologias 
avançadas. 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo 

Criação de conhecimento científico e tecnológico: 
1. Reforço e estímulo da qualificação da oferta científica, 

técnica e tecnológica através da aposta na I&I e no 
fortalecimento do SCTN; 

2. Capacitação e expansão das competências das entidades 
do SCTN para o desenvolvimento de processos de 
investigação, com a finalidade de produção e alargamento 
do conhecimento nas áreas científicas e tecnológicas que 
contribuam para processos de inovação com finalidade de 
mercado, promovendo a sua internacionalização; 

3. Aumento da criação de conhecimento para resposta a 
desafios empresariais e societais; 

4. Aumento da valorização económica do conhecimento. 

++ 

++ 

++ 

++ 

Investimento empresarial e valorização económica do 
conhecimento: 
1. O reforço da intensidade de I&D&I no tecido empresarial e 

da sua valorização para novos processos de produção, 
produtos e serviços; 

2. O incremento da colaboração entre entidades 
empresariais e não empresariais do SCTN, incluindo a 
cooperação entre PME e não PME e a captação de IDE 

3. A dinamização de estratégias e planos de ação conjuntos, 
de modo a potenciar uma maior eficácia aos processos de 
inovação;   

++ 

++ 

++ 

1.2 - Aproveitar as vantagens da 
digitalização para os cidadãos, as 
empresas, os organismos de 
investigação e as autoridades 
públicas. 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 

A
le

n
te

jo
 

Digitalização nas empresas através de Ações de Eficiência 
Coletiva: 
1. Sensibilização generalizada para os conceitos associados à 

transformação digital dos processos produtivos e para o 
estímulo à inclusão das micro, pequenas e médias 
empresas na economia digital, designadamente através da 

+ 
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Objetivo específico 

T
e

rr
itó

ri
o
s 

A
lv

o 

Tipo de ações a Promover 

Critério 

Capacitação 
científica e 

tecnológica em 
eco-inovação 

promoção de uma cultura organizacional digital e da sua 
integração em ecossistemas digitais; 

2. Adaptação dos modelos de negócios através de 
plataformas digitais de apoio à gestão, de processos de 
produção autónomos, flexíveis e monitorizáveis e de 
processos de desmaterialização com clientes, fornecedores 
e parceiros, através de sistemas e equipamentos 
conectados e de soluções de plataformas integradas, com 
enfoque, por exemplo, nas questões da cibersegurança, 
inteligência artificial, robótica, internet das coisas, 
computação em nuvem, Big Data, tecnologias aditivas de 
fabricação. 

+ 

1.3 - Reforçar o crescimento 
sustentável e a competitividade das 
PME, bem como a criação de 
emprego nas PME, inclusive através 
de investimentos produtivos 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo
 

Investimento empresarial produtivo: 
1. Reforçar o investimento empresarial em processos de 

inovação produtiva, promovendo o desenvolvimento de 
novos processos, produtos e serviços, incentivando, 
sempre que possível e adequado, o alinhamento com as 
prioridades das RIS3, e podendo incluir a formação de 
ativos empregados em temáticas associadas à inovação e à 
mudança, no âmbito dos projetos de investimento 
apoiados. 

2. Estimular o investimento empresarial para o aumento da 
capacidade produtiva e ganhos de escala, para o reforço 
da produtividade e para a modernização dos processos de 
fabrico, assim como a diversificação de mercados e o 
aumento das quotas de mercado internacionais, podendo 
incluir a formação de ativos empregados associados em 
temáticas associadas à inovação e à mudança, no âmbito 
dos projetos de investimento apoiados. 

++ 

++ 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo 

Qualificação, digitalização e internacionalização das 
empresas: 
1. Reforço da capacitação empresarial através de processos 

de qualificação, digitalização e internacionalização, em 
complemento aos apoios diretos às empresas, que 
contribuam para melhorar a competitividade, a 
flexibilidade e a capacidade de resposta no mercado 
global, com recurso a investimentos imateriais em áreas 
como: digitalização, novos modelos de organização e de 
gestão, qualificação da produção (certificação, design, 
etc.), formação, entre outros. 

2. Promoção de modelos de negócio orientados para os 
mercados internacionais, através do desenvolvimento de 
ações de promoção e marketing internacional e de ações 
que visem o conhecimento e acesso a novos mercados, 
incluindo a utilização de canais digitais e privilegiando os 
mercados/segmentos não tradicionais; 

3. Definição de estratégias de internacionalização e 
abordagens de mercado, incluindo processos colaborativos 
de internacionalização, de partilha de conhecimento e de 
capacitação para a internacionalização; 

4. Informação e sensibilização sobre a oferta portuguesa de 
bens e serviços, com reforço da visibilidade internacional 
da oferta portuguesa e da qualidade percecionada pelos 
mercados internacionais; 

+ 

0 

+ 

0 
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Objetivo específico 

T
e

rr
itó

ri
o
s 

A
lv

o 

Tipo de ações a Promover 

Critério 

Capacitação 
científica e 

tecnológica em 
eco-inovação 

5. Produção e disseminação de informação sobre setores, 
posicionamento do produto/serviço, mercados e 
oportunidades de financiamento em áreas estratégicas 
para o crescimento sustentado e competitivo; 

6. Capacitação para a cultura empresarial, nomeadamente 
através da identificação e sensibilização para os fatores 
críticos de competitividade. 

+ 

+ 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o 
critério, (-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

 

O conjunto de ações elencadas no âmbito deste Objetivo Estratégico traduzem-se, na sua generalidade, em 
efeitos positivos ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ άŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀ Ŝ ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎŀ ŜƳ ŜŎƻ-ƛƴƻǾŀœńƻέΣ 
nomeadamente no reforço de competências nacionais de I&D&I e crescimento sustentável, a sua 
incorporação nas empresas, com intuito de promover o acréscimo de produtividade e competitividade das 
PME economia nacional. 

O OE н ΨUma Europa mais verde, hipocarbónicaΩ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ ƻ ǎŜǳ ŦƻŎƻ ƴƻǎ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ŘŜǎŎŀǊōƻƴƛȊŀœńƻ 
da economia e diversificação da produção de energia a partir de fontes renováveis, a cada um dos quais 
corresponde um objetivo específico (Quadro 5.5): 

Á Descarbonização da economia (Objetivo específico 2.1). 

Á Diversificação da produção de energia a partir de fontes de energia renovável (Objetivo específico 
2.2) 

Constituem oportunidades deste Objetivo Estratégico: 

Á Criar condições favoráveis ao tecido empresarial para alavancar a descarbonização e a transição 
energética, contribuindo desta forma para o cumprimento das metas previstas no PNEC 2030 e 
no RNC 2050, nomeadamente, apoiar a trajetória de redução de emissões de GEE entre 45% a 
55% até 2030, face a 2005 

Á Promover a produção e o uso de energia com origem em fontes renováveis nas empresas, 
contribuindo para o cumprimento das metas previstas no PNEC 2030, nomeadamente, apoiar a 
trajetória de incorporação de energias renováveis no consumo final bruto de 47% até 2030. 

 

Quadro 5.5 ς Avaliação das oportunidades riscos do PITD por objetivo específico do OE 2 

Objetivo específico 

T
e

rr
itó

ri
o
s 

A
lv

o 

Tipo de ações a Promover 

Critério 

Capacitação 
científica e 

tecnológica em 
eco-inovação 

2.1 - Promover a eficiência 
energética e reduzir as emissões de 
gases com efeito de estufa. 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 

A
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n
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Descarbonização da economia: 
1. Apoiar o investimento empresarial em processos de 

inovação produtiva verde, designadamente através da 
incorporação de processos e tecnologias de baixo carbono 
e do desenvolvimento de novos bens e serviços, 
promovendo a descarbonização, a sustentabilidade e o uso 
eficiente de recursos, impulsionando a transformação 
inovadora e inteligente do tecido económico nacional; 

+ 
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Objetivo específico 

T
e

rr
itó

ri
o
s 

A
lv

o 

Tipo de ações a Promover 

Critério 

Capacitação 
científica e 

tecnológica em 
eco-inovação 

2. Apoiar projetos de eficiência energética, incluindo 
intervenções em instalações industriais, que visem a 
redução dos consumos e das emissões de GEE, podendo 
integrar, de forma complementar, a incorporação de 
fontes de energia renovável; 

0 

3. Apoiar a identificação e disseminação de soluções 
tecnológicas e de alteração de processos mais 
sustentáveis, inovadores e eficientes em termos de custos, 
promovendo a sua adoção e a capacitação dos recursos 
humanos das empresas necessária à sua implementação; 

+ 

4. Reforçar a capacitação empresarial através de processos 
de qualificação que contribuam para melhorar o 
desempenho ambiental e energético das empresas, com 
foco específico na descarbonização e eficiência energética, 
através do recurso a investimentos imateriais em áreas 
como: novos modelos de organização sustentáveis; 
qualificação da produção e dos métodos produtivos, 
incluindo o apoio à certificação energética e à instalação 
de sistemas de gestão de consumos e emissões; novos 
mecanismos de prestação de contas não financeiras e de 
sustentabilidade ambiental; 

+ 

5. Orientar e sensibilizar as PME, dotando-as de 
conhecimento, informação e ferramentas, para promover 
a descarbonização e a eficiência e a transição energéticas. 

0 

2.2 - Promover as energias 
renováveis, em conformidade com a 
Diretiva (UE) 2018/2001, incluindo os 
critérios de sustentabilidade nela 
estabelecidos 

N
o
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e
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Diversificação da produção de energia a partir de fontes 
renováveis: 
1. Apoiar a diversificação da produção de energia a partir de 

fontes e tecnologias de energia renovável, em particular as 
que não se encontrem suficientemente disseminadas no 
mercado; 

2. Promover a produção e o uso de energia com origem em 
fontes renováveis nas empresas, designadamente através 
do estímulo à instalação de sistemas de produção de 
energia a partir de fontes renováveis; 

3. Promover o autoconsumo de energia elétrica pelas 
empresas através da implementação da produção 
descentralizada de energia elétrica a partir de fontes 
renováveis. 

0 

0 

0 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

O conjunto de tipologias de ações a promover no âmbito do OE 2 traduzem-se, na sua generalidade, em 
ŜŦŜƛǘƻǎ ǇƻǎƛǘƛǾƻǎ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾƻǎ ǇŀǊŀ ƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ άŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀ Ŝ ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎŀ ŜƳ ŜŎƻ-ƛƴƻǾŀœńƻέΣ 
nomeadamente no investimento empresarial em processos de inovação produtiva verde, através da 
incorporação de processos e tecnologias de baixo carbono e do desenvolvimento de novos bens e serviços, 
na dinamizar de polos de inovação e a criação de novos modelos de negócio hipocarbónicos direcionados 
para a sociedade do futuro e na incorporação de soluções tecnológicas e eficientes em termos de custos e 
que possibilitem incorporar maior inovação. 

O OE 4 - ΨUma Europa mais social e inclusiva, mediante a aplicação do Pilar Europeu dos Direitos SociaisΩ 
proporciona investimentos nas seguintes tipologias de investimentos, à qual corresponde um objetivo 
específico conforme Quadro 5.6: 

Á Competências e qualificações no âmbito empresarial (Objetivo específico 4.1)  
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Á Promoção do emprego qualificado (Objetivo específico 4.1) 

Constituem oportunidades fortes do Objetivo estratégico 4: 

Á Qualificações específicas em domínios relevantes para a estratégia de inovação, 
internacionalização, digitalização, modernização e descarbonização das empresas. 

Á Promoção da empregabilidade de jovens com altas qualificações, visando a sua integração 
profissional e a qualidade do emprego, através do desenvolvimento de competências para 
suporte a estratégias de inovação, internacionalização, digitalização, descarbonização e 
modernização das empresas. 

Quadro 5.6 ς Avaliação das oportunidades riscos do PITD por objetivo específico do OE 4 

Objetivo específico 

T
e

rr
itó

ri
o
s 

A
lv

o 

Tipo de ações a Promover 

Critério 

Capacitação 
científica e 

tecnológica em 
eco-inovação 

4.1 - Promover a adaptação dos 
trabalhadores, das empresas e dos 
empresários à mudança, o 
envelhecimento ativo e saudável e 
um ambiente de trabalho saudável e 
bem adaptado capaz de prevenir 
riscos para a saúde. 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo 

Competências e qualificações no âmbito empresarial:  

1. Qualificações específicas em domínios relevantes para a 
estratégia de inovação, internacionalização, digitalização, 
modernização e descarbonização das empresas. 

2. Capacidades da gestão empresarial e e-skills para suportar 
as diversas estratégias e novos modelos de negócios das 
empresas. 

3. Programas de qualificação estruturados de upskilling e de 
reskilling com vista à adaptação e especialização dos 
recursos humanos das empresas e da sua capacidade de 
retenção de competências e talentos. 

4. Dinamização e sensibilização para a mudança e intercâmbio 
de boas práticas (mobilidade e troca de experiências). 

+ 

0 

0 

0 

Promoção do emprego qualificado: 

1. Promoção da empregabilidade de jovens com altas 
qualificações, visando a sua integração profissional e a 
qualidade do emprego, através do desenvolvimento de 
competências para suporte a estratégias de inovação, 
internacionalização, digitalização, descarbonização e 
modernização das empresas. 

+ 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

O conjunto de ações elencadas no âmbito deste Objetivo estratégico traduz-se, na sua generalidade, em 
efeitos positivos significativos para o criǘŞǊƛƻ ά/ŀǇŀŎƛǘŀœńƻ /ƛŜƴǘƝŦƛŎŀ Ŝ ¢ŜŎƴƻƭƽƎƛŎŀ ŜƳ 9Ŏƻ-ƛƴƻǾŀœńƻέΣ na 
medida em que apoia os projetos de qualificação dos ativos empresariais associados ao desenvolvimento de 
competências e intervenções que, atuando do lado da procura, permitam dar resposta aos desafios de 
transformação do tecido empresarial. Estas intervenções permitem dar resposta aos desafios de 
transformação do tecido empresarial previstos nos OE 1 e OE 2. 

Face ao exposto e em jeito de síntese, o tipo de investimentos proposto pelo PITD, no global, constitui 
oportunidades para a capacitação científica e tecnológica em eco-inovação, não se perspetivando riscos ao 
nível deste critério.  
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5.2 Mitigação das alterações climáticas 

A mitigação é uma ação de resposta às alterações climáticas que consiste em reduzir as emissões de gases 
com efeito de estufa (GEE). Assim, as ações ao nível da mitigação contribuem para minimizar o efeito de 
estufa provocado por estes gases e reduzir o aquecimento global do planeta. 

O C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎΩ pretende avaliar o grau de descarbonização do tecido empresarial 
e industrial português conducente a uma mudança de paradigma na utilização dos recursos, em particular 
dos recursos energéticos, acelerar a transição para uma economia neutra em carbono e, ao mesmo tempo, 
promover a competitividade da indústria e das empresas, por via da sua descarbonização, promoção da 
suficiência energética e da promoção de fontes de energia renováveis. Esta avaliação é realizada tendo por 
ōŀǎŜ ǘǊşǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜ ŀƴłƭƛǎŜ ΨǊŜŘǳœńƻ Řŀǎ ŜƳƛǎǎƿŜǎ ŘŜ D99ΩΣ ΨŜŦƛŎƛşƴŎƛŀ ŜƴŜǊƎŞǘƛŎŀΩ Ŝ ΨŦƻƴǘŜǎ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀ 
ǊŜƴƻǾłǾŜƛǎΩΦ 

5.2.1 Análise tendencial 

Redução das emissões de GEE 

Este critério de análise consiste na avaliação dos efeitos do PITD nas emissões de GEE associadas ao tecido 
empresarial e industrial português. Esta redução poderá ser conseguida através de uma economia moderna, 
eficiente na utilização dos recursos e competitiva.  

No âmbito do 2.º período do Protocolo de Quioto (2013-2020), a União Europeia (UE) assumiu o 
compromisso de redução das emissões de gases com efeito de estufa (GEE) em 20%, em relação a 1990, meta 
esta a ser atingida coletivamente pela UE. Para dar resposta a esta necessidade, em 2015, foram adotados a 
nível nacional, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, os principais instrumentos de 
política nacional nas vertentes de mitigação e adaptação em alterações climáticas, respetivamente o 
Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC 2020/2030) e a Estratégia Nacional de Adaptação às 
Alterações ClƛƳłǘƛŎŀǎ ό9b!!/ нлнлύΦ 9Ƴ ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŎƻƳ ƻ tŀŎƻǘŜ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻ ŜǳǊƻǇŜǳ ά9ƴŜǊƎƛŀ [ƛƳǇŀ ǇŀǊŀ 
ǘƻŘƻǎ ƻǎ 9ǳǊƻǇŜǳǎέΣ tƻǊǘǳƎŀƭ ǎǳōƳŜǘŜǳ Ł /ƻƳƛǎǎńƻ 9ǳǊƻǇŜƛŀ ŜƳ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нлмф ƻ ǎŜǳ tƭŀƴƻ bŀŎƛƻƴŀƭ 
Energia e Clima 2030 (PNEC 2030). O PNEC 2030 foi desenvolvido em articulação com os objetivos do Roteiro 
para a Neutralidade Carbónica 2050 (RNC2050) e constitui o principal instrumento de política energética e 
climática nacional para a próxima década, rumo a um futuro neutro em carbono, estabelecendo metas 
ambiciosas, mas exequíveis, para o horizonte 2030, de redução de emissões de GEE, entre -45% a -55%, em 
relação a 2005. Em junho de 2021 foi aprovada a primeira Lei Europeia do Clima, que estabelece o objetivo 
de uma União Europeia (UE) neutra, em termos climáticos, até 2050 e reforça a meta da UE de redução de 
emissões para 2030 de 40% para pelo menos 55%, face aos valores de 1990, estando o contributo de cada 
país em revisão. Mais recentemente, e em resultado do reconhecimento da situação de emergência 
climática, Portugal aprovou a Lei de Bases do Clima (entrou em vigor a 1 de fevereiro de 2022), que define e 
formaliza as bases da política do clima, reforçando a urgência de se atingir a neutralidade carbónica, 
traduzindo-a em competências atribuídas a atores-chave de diversos níveis de atuação, onde se incluem as 
empresas. A Lei de Bases do Clima estabelece ainda um conjunto de metas de redução de GEE, em relação 
aos valores de 2005, nomeadamente: i) uma redução de, pelo menos, 55% até 2030; ii) uma redução de, pelo 
menos, 65 a 75% até 2040; iii) uma redução de, pelo menos, 90% até 2050; e iv) e um sumidouro líquido de 
carbono equivalente (CO2e) do setor do uso do solo e florestas (LULUCF) de pelo menos 13 milhões 
toneladas, entre 2045 e 2050. 

Estes instrumentos visam o cumprimento do Acordo de Paris alcançado em 2015 e ratificado por Portugal 
em 2016, que estabeleceu objetivos de longo prazo de contenção do aumento de temperatura média global 
a um máximo de 2°C, com o compromisso da parte da comunidade internacional de prosseguir todos os 
esforços para que esse aumento não ultrapasse 1,5°C, valores que a ciência define como máximos para 
garantir a continuação da vida no planeta como a conhecemos sem alterações demasiado disruptivas. 
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De acordo com o Inventário Nacional de Emissões de 2021 (relativo ao ano 20196, APA, 2021a), as emissões 
de GEE, sem contabilização das emissões de alteração do uso do solo e florestas, são estimadas em cerca de 
63,6 Mt CO2eq, representando um aumento de cerca de 8,1% face a 1990 e um decréscimo de 5,4% 
relativamente a 2018. A Figura 5.5 apresenta a evolução das emissões de Gases com Efeito de Estufa (GEE), 
em Mt CO2eq, no período de 2015-2019, bem como a taxa de variação das emissões relativamente a 1990.  

Apesar das emissões de GEE continuarem acima dos valores de 1990, verifica-se uma tendência clara de 
redução das emissões de GEE desde 2015, com exceção do ano de 2016 onde se verificou um aumento de 
19,7% (Figura 5.5). Esta evolução confirma uma trajetória de cumprimento das metas nacionais e no âmbito 
dos compromissos assumidos no pacote energia-clima 2020. As emissões totais sem LULUCF (setor do uso 
do solo e florestas) representam uma redução de cerca de 26% face aos níveis de 2005, ultrapassando a meta 
PNAC de 2020 (redução entre 18% e 23%).  

É de notar que o GEE com maior representatividade é o CO2 com cerca de 75% do total das emissões 
nacionais, situação que está relacionada com a importância do setor energia e a predominância do uso de 
combustíveis fósseis. 

 

Fonte: PORDATA, 2021a. 

Figura 5.5 - Evolução das emissões de Gases com Efeito de Estufa (GEE) em Portugal no período de 2015-2019. 

No que respeita às emissões por setor (Figura 5.6), destaca-se o setor da energia, que inclui a combustão na 
indústria (responsável por cerca de 12% das emissões nacionais), representa em 2019 cerca de 70% das 
emissões nacionais. Segundo o Inventário Nacional de Emissões de 2021, a combustão na indústria registou 
um aumento de 2,7 % em 2019 face a 2018 (APA, 2021a). O segundo setor mais relevante é o setor dos 
processos industriais e uso de produtos, com um peso aproximado de 12%, e apresentando um crescimento 
de 5,2% face a 2018. O aumento das emissões de GEE associadas a este setor relativamente a 1990 (19%) 
está relacionada essencialmente com o crescimento das emissões de gases fluorados, em particular com os 
subsetores do ar condicionado estacionário e a refrigeração comercial. O crescimento deste sector entre 
2018 e 2019 está associada essencialmente com o aumento das emissões na indústria química, que tinha 
registado entre 2017 e 2018 uma quebra (APA, 2021a). 

                                                 
2 É de notar que 2019 foi o último ano considerado na análise para não se contabilizar os impactos da pandemia COVID-19 nas emissões de GEE. 
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Fonte: APA, 2021a. 

Figura 5.6 - Emissões setoriais em Portugal em 2019. 

É ainda de salientar que a mitigação às alterações climáticas se concretiza não só pela redução das emissões 
de GEE, mas também, pela gestão da capacidade de armazenamento e sumidouro de carbono ς aspeto 
fundamental atendendo a que este constitui um serviço de ecossistemas de regulação. Segundo o Inventário 
Nacional de Emissões de 2022, as estimativas do setor uso de solo e florestas mostram que o setor é, desde 
2018, um sumidouro líquido de carbono equivalente, com um valor -4,6 Mt CO2e em 2020 (APA, 2022). 

Apesar da trajetória positiva a nível nacional, para alcançar as metas do Pacto Ecológico Europeu - emissões 
líquidas de GEE nulas em 2050 - é fundamental reduzir o uso de combustíveis fósseis. De salientar que 
Portugal está a cerca de 19 pontos percentuais. da meta do PNEC 2030 e a cerca de 50 pontos percentuais 
da meta da Lei Europeia do Clima. A UE conta com a indústria europeia para liderar a transição rumo à 
neutralidade climática, destacando que a digitalização tem potencial para facilitar a redução das emissões 
de GEE, aumentando entre outras a capacidade da UE para prever e gerir catástrofes climáticas. É ainda de 
salientar que a Lei de Bases do Clima reforça o papel do setor empresarial no cumprimento dos objetivos 
ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ŜǳǊƻǇŜƛŀǎ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƴŘƻ ǉǳŜ ƻ ǎŜǘƻǊ άǘşƳ ǳƳ ŜǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜǾŜǊ ŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ƴŀ ŎƻƴŎǊŜǘƛȊŀœńƻ 
das políticas em matéria climática nos territórios ŜƳ ǉǳŜ ǎŜ ƛƴǎŜǊŜƳ Ŝ ƻƴŘŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜƳ ŀ ǎǳŀ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜέ 
(artigo 14° alínea 7, Lei n° 98/2021). 

Eficiência energética 

Este critério de análise consiste na avaliação dos efeitos do PITD no consumo energético do tecido 
empresarial e industrial, nomeadamente o potencial da digitalização e da automação na adoção de sistemas 
de monitorização e gestão de consumos que permitam gerir e otimizar os consumos de energia bem como a 
sua utilização eficiente. 

Para além da redução das emissões de GEE, o PNEC 2030, veio estabelecer metas para o consumo de energia 
e eficiência energética, nomeadamente reduzir em 35% do consumo de energia primária, contribuindo para 
o cumprimento da meta de 32,5% de eficiência energética da UE em 2030. É ainda de salientar que a Lei de 
Bases do Clima, ainda que não estabeleça metas, reforça a importância da eficiência energética em todos os 
setores da economia como um princípio chave da política nacional de transição energética. 

De acordo com dados provisórios, as importações de energia ocorridas em 2020 diminuíram cerca de 14,7% 
face ao ano anterior, registando 20,7 Mtep (megatonelada equivalente de petróleo), ao passo que a 
produção doméstica aumentou ligeiramente para 6,657 Mtep (6,487 Mtep em 2019) (APA, 2021b).  
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Em 2020, na sequência da pandemia de Covid-19, o consumo de energia final diminuiu 7,2% relativamente 
a 2019, devido à redução do consumo de combustíveis rodoviários e de transporte aéreo; o consumo de 
energia primária diminuiu 7,5% em relação ao ano anterior, devido à redução do consumo de produtos 
derivados do petróleo (APA, 2021b).  

A dependência energética atingiu em 2019 o valor de 74,2% (em 2009 Portugal apresentava uma 
dependência energética de 81,2%), dando continuidade à tendência decrescente verificada desde 2017, em 
linha com um dos principais objetivos da política energética nacional - a redução dessa dependência para 
65% em 2030 -, estabelecido no Plano Nacional Energia Clima. Na União Europeia, Portugal foi o 8º país com 
a maior dependência energética e 16 p.p. acima da média UE-28 que foi de 57,8% (DGEG, 2021). Para 2020 
o valor provisório é de 65,8%, uma vez que o saldo importador em teor energético diminuiu 22%, devido à 
redução de importações de carvão de origem fóssil, petróleo bruto e respetivos derivados.  

Portugal está também energeticamente mais eficiente. Em 2019, a intensidade energética da economia em 
energia primária situou-ǎŜ ŜƳ ммлΣт ǘŜǇκaϵ ŀ ǇǊŜœƻǎ ŘŜ нлмс ό-2,2% face a 2018) (DGEG, 2021) enquanto 
que a intensidade energética da economia em energia final foi de 76Σо ǘŜǇκaϵ нлмф (-3%, face a 2018) (Figura 
5.7). Comparando os dados dos países da UE-28, verifica-se que em 2019 Portugal foi o 14º país com a menor 
intensidade energética da economia, cerca de 10 p.p. acima da média da UE-28. Os dados provisórios para 
202л ǊŜǾŜƭŀƳ ǳƳŀ ƛƴǘŜƴǎƛŘŀŘŜ ŜƴŜǊƎŞǘƛŎŀ Řŀ ŜŎƻƴƻƳƛŀ ŜƳ ŜƴŜǊƎƛŀ Ŧƛƴŀƭ ŘŜ тсΣл ǘŜǇκaϵ нлнлΣ ǾŀƭƻǊ 
semelhante ao obtido em 2019. Este resultado (estagnação do valor da intensidade energética) pode ser 
consequência da pandemia Covid-19 na economia nacional, que provocou uma redução do PIB (APA, 2021b). 
Verifica-se ainda uma tendência clara de redução da intensidade energética da economia em energia final 
relativamente aos valores de 1995, mais acentuada no período de 2015 a 2019 (variando entre -40,6% a -
47,6%).  

 

Fonte: PORDATA, 2021b. 

Figura 5.7 - Evolução da intensidade energética da economia em energia final, em Portugal, no período de 2015-2019. 

O indicador ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ Řƻ /ǊƛǘŞǊƛƻ 9ŦƛŎƛşƴŎƛŀ 9ƴŜǊƎŞǘƛŎŀΣ άLƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻ ŜƳ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎ ǉǳŜ ǇǊƻƳƻǾŀƳ ŀ 
utilização racƛƻƴŀƭ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀέΣ ƴńƻ se encontra ainda sistematizado para Portugal, não sendo por isso 
possível fazer o respetivo enquadramento face ao contexto atual.  

Fontes de energias renováveis 

Este critério de análise consiste na avaliação dos efeitos do PITD na substituição de energia proveniente de 
combustíveis fósseis por fontes de energia renováveis. 
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Em 2019, as energias renováveis representaram 30,6% do consumo final bruto de energia (Quadro 5.7), valor 
que fez com que Portugal tenha alcançado em 2019 cerca de 99% da sua meta para 2020. Esta percentagem 
posicionou Portugal como o 7º país da UE-28 com o maior peso da energia proveniente de fontes de energias 
renováveis no consumo final bruto de energia. Para o ano de 2020, o país estabeleceu a meta de 31%, em 
conformidade com a Diretiva 28/2009/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, 
meta essa também constante no Plano Nacional de Ação para as Energias Renováveis (PNAER). O valor 
provisório do rácio de fontes de energias renováveis no consumo final de energia para 2020 é de 34%, 
indicando que Portugal terá excedido a sua meta para esse ano. Para 2030, no PNEC estabelece a meta de 
47%. Esta subida terá sido influenciada pela redução do consumo de energia final devido à pandemia Covid-
19 (APA, 2021b).  

Quadro 5.7 - Rácio de fontes de energia renováveis no consumo final de energia (%). 

Rácio de fontes de energia renováveis no consumo final de energia (%) 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 

30.5 30.9 30.6 30.2 30.6 34.0 

Fonte: PORDATA, 2021c. 

Em 2019, Portugal foi o quarto país da UE-28 com maior incorporação de energias renováveis na produção de 
energia elétrica (53,8%), contra um valor de 37,6% em 2009. Em 2020, a incorporação de fontes de energias 
renováveis na produção de energia elétrica, para efeitos da Diretiva FER, foi de 58,1% (APA, 2021b). Para o 
ano 2030, o PNEC 2030 estabelece a meta de 80% de incorporação de fontes de energias renováveis na 
produção de energia elétrica. É ainda de salientar que a Lei de Bases do Clima, ainda que não estabeleça 
metas, destaca a incorporação de fontes de energia renováveis endógenas nos consumos finais de energia 
como um princípio chave da política nacional de transição energética. 

Em 2020, o saldo importador de produtos energéticos foi de 2 914 milhões de euros o que, face a 2019, 
representou uma redução de 38,6% em euros. Globalmente, em 2020, tanto as importações como as 
exportações apresentaram uma redução face a 2019, quer em quantidade quer em valor (DGEG, 2021). 

O indicador constante do Critério FontŜǎ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀǎ ǊŜƴƻǾłǾŜƛǎΣ άLƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻ ŜƳ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎ ǉǳŜ 
ǇǊƻƳƻǾŀƳ ŀ ǇǊƻŘǳœńƻ ŘŜ ŜƴŜǊƎƛŀ ŀ ǇŀǊǘƛǊ ŘŜ ŦƻƴǘŜǎ ǊŜƴƻǾłǾŜƛǎέΣ ƴńƻ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀ ŀƛƴŘŀ ǎƛǎǘŜƳŀǘƛȊŀŘƻ ǇŀǊŀ 
Portugal, não sendo por isso possível fazer o respetivo enquadramento face ao contexto atual. 

5.2.2 Análise SWOT 

No Quadro 5.8 apresenta-ǎŜ ŀ ŀƴłƭƛǎŜ {²h¢ ƴƻ ǉǳŜ ǊŜǎǇŜƛǘŀ ŀƻ C/5 ΨMitigação das alterações climáticasΩΦ 

Quadro 5.8 - Análise SWOT para o FCD Mitigação das alterações climáticas. 

Pontos Fortes Pontos Fracos 

Á Aumento da eficiência na utilização de recursos 
(energéticos e matérias-primas), dos processos 
produtivos e cadeia produtiva (por via da sua 
otimização), contribuindo para a 
descarbonização de toda a cadeia de valor 

Á Aumento da eficiência energética como 
resultado da aplicação de controlos avançados 
de processos digitais  

Á Redução da intensidade energética (mantendo 
ou aumentando o PIB) 

Á Aumento dos esforços para melhorar as 
interconexões das redes elétricas da Europa, a 

Á Provável aumento do consumo energético, 
decorrentes do investimento em tecnologias 
digitais e dos novos serviços que elas permitem, e 
respetivas emissões de GEE; por outro lado, a 
melhoria da eficiência na utilização da energia que 
se perspetiva, pode também encorajar um 
aumento do consumo energético por parte da 
indústria  

Á Incapacidade da rede elétrica para suportar o 
aumento do consumo energético 
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fim de aumentar a segurança do 
aprovisionamento de eletricidade e integrar 
numa maior medida as fontes de energias 
renováveis 

Á Redução do saldo importador de produtos 
energéticos, com consequências ao nível da 
redução da dependência energética e um 
aumento da segurança do abastecimento 
energético 

Á Promoção da eletrificação dos processos 
industriais, levando a uma maior integração de 
energias renováveis 

Á Redução de emissões de GEE 

Á Co benefício para a qualidade do ar: redução das 
concentrações de poluentes atmosféricos 
críticos para a saúde humana    

Oportunidades Ameaças 

Á Quadro europeu favorável, nomeadamente 
através de incentivos à digitalização e 
descarbonização da economia 

Á Quadro Europeu de investimento baseadas na 
investigação, na inovação, na implantação e em 
infraestruturas modernas, que contribuirá para o 
aperfeiçoamento de novos processos de 
produção e novas fontes de energia  

Á Descentralização da produção de energia com 
implementação de energias renováveis locais, 
aumentando a segurança energética e reduzindo 
custos associados 

Á Criação de novos modelos de negócio assentes 
em tecnologias limpas, em processos mais 
produtivos e a preços acessíveis 

Á Promoção da simbiose entre empresas com base 
no conceito de economia circular, com 
implicações ao nível do aperfeiçoamento de 
novos processos de produção 

Á Estimular o desenvolvimento de sistemas de 
energia inteligentes que liguem clusters 
industriais com a produção de energia, edifícios 
residenciais e aquecimento e arrefecimento 
urbano 

Á Promover a estabilidade e fiabilidade da rede; a 
utilização da Internet das Coisas para ligar, 
agregar e controlar cargas pode permitir à 
indústria participar nos mercados de regulação 
de frequências e fornecer serviços de 
balanceamento à rede 

Á Harmonização da informação disponível a nível 
europeu no contexto energético 

Á Capacitação do tecido empresarial em matéria 
de alterações climáticas, com implicação na 
adoção de práticas sustentáveis 

Á Intermitência na produção de energia proveniente 
de fontes renováveis devido à variabilidade do 
recurso natural 

Á Dificuldades no financiamento para a investigação 
e desenvolvimento, que limitem a transição para 
novos modelos de negócio, e as atividades de 
normalização e interoperabilidade das tecnologias 
digitais 

Á Falha na implementação, otimização e 
manutenção dos processos de digitalização  

Á Morosidade na transição para a digitalização  

Á Resistência do tecido empresarial na introdução 
de processos de reestruturação e modernização 

Á Perda de capacidade de sumidouro, resultado das 
ações de desflorestação e/ou desmatação 
inerentes à operacionalização da produção de 
energia a partir de fontes renováveis 
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5.2.3 Efeitos decorrentes da implementação do Programa 

Oportunidades e riscos do modelo programático 

Considerando os objetivos específicos propostos pelo PITD, no Quadro 5.9 avaliam-se as oportunidades e os 
riscos do modelo programático face ao critério de avaliação pǊƻǇƻǎǘƻ ǇŀǊŀ ƻ C/5 ΨMitigação das alterações 
ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΦ 

Quadro 5.9 ς Matriz de oportunidades e riscos do PITD em matéria de Mitigação das Alterações Climáticas. 

Objetivos estratégicos do PITD 

Redução 
das 
emissões 
de GEE 

Eficiência 
energética 

Fontes de 
energias 
renováveis 

OE 1 -Uma Europa mais competitiva e mais inteligente, mediante a 
promoção de uma transformação económica inovadora e inteligente e 
da conectividade das TIC a nível regional. 

+ + + 

OE 2 - Uma Europa mais verde, hipocarbónica, em transição para uma 
economia com zero emissões líquidas de carbono, e resiliente. 

++ ++ ++ 

OE 4 - Uma Europa mais social e inclusiva, mediante a aplicação do Pilar 
Europeu dos Direitos Sociais. 

0 0 0 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

Considera-se que a criação de conhecimento científico e tecnológico para o setor empresarial incluída no 
OE1, constitui uma oportunidade relevante para ƻ C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩ όŜƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ 
seus critérios). Dessas oportunidades, destacam-se: i) o desenvolvimento de novos modelos de negócio 
hipocarbónicos; ii) o aumento da eficiência de processos de produção, serviços e produtos; iii) a promoção 
do investimento das empresas em inovação e investigação, particularmente em processos de inovação 
produtiva verde; iv) e a implementação das políticas públicas necessárias à boa execução das estratégias de 
especialização inteligente. 

O reforço do desenvolvimento de Digital Innovation Hubs, bem como a automatização e desmaterialização 
de processos com vista à transição digital das empresas, poderá ter um papel determinante na promoção da 
descarbonização e da transição energética do tecido empresarial. Assim sendo, considera-se que estas ações, 
bem como a promoção da diversificação da produção e uso de energia a partir de fontes de energia 
renovável, incluídas no Objetivo Estratégico 2, constitui uma oportunidade forte para o FCD ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ 
!ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩ όŜƳ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǎŜǳǎ ŎǊƛǘérios).  

Relativamente ao Objetivo Estratégico 4, considera-se que não existe uma relação relevante entre este e o 
C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΦ 

Na Quadro 5.10 apresenta-se uma síntese dos principais objetivos e orientações estratégicas constantes nos 
vários documentos que consubstanciam o QRE e que se relacionam com a avaliação pretendida para o 
presente FCD. 
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Quadro 5.10 - Relação das propostas de programação Estratégica do PITD face ao QRE em matéria de Mitigação das 
Alterações Climáticas. 

PITD QRE 

Objetivo estratégico Estratégia/programa Objetivo de ambiente e sustentabilidade 

1 

Uma Europa mais competitiva e 
mais inteligente, mediante a 
promoção de uma 
transformação económica 
inovadora e inteligente e da 
conectividade das TIC a nível 
regional. 

Agenda Territorial Europeia 
2030 

Potenciar as características únicas de cada território, 
através de modelos policêntricos de desenvolvimento 
com criação de cadeias de valor e de competitividade 
para o desenvolvimento territorial europeu 
ambientalmente sustentável; 

Fortalecer a economia local e desenvolver processos 
inovadores de Bioeconomia na globalização; 

Acordo de Parceria Portugal 
2030 

Acompanhamento da emergência climática e 
incorporação das metas da descarbonização, através do 
apoio à inovação e à economia circular, beneficiando os 
métodos de produção sustentável; 

Plano de Recuperação e 
Resiliência 

Acelerar a produção de produtos de alto valor 
acrescentado a partir de recursos biológicos (em 
alternativa às matérias de base fóssil). Através de uma 
transição para a Bioeconomia Sustentável é possível 
apoiar a modernização e a consolidação da indústria por 
meio da criação de novas cadeias de valor e de processos 
industriais mais ecológicos, apresentando-se assim como 
uma oportunidade para toda a Europa; 

Acelerar a transição para uma economia neutra em 
carbono e, ao mesmo tempo, promover a 
competitividade da indústria e das empresas, por via da 
sua descarbonização, redução do consumo de energia e 
da promoção de fontes endógenas de energia; 

Programa Nacional de 
Política de Ordenamento do 

Território ς PNPOT 

Incentivar a produção e consumo de energia a partir de 
fontes renováveis, destacando-se a energia solar, 
aumentando a eletrificação do País e encerrando a 
produção de energia a partir do carvão; 

Roteiro para a Neutralidade 
Carbónica 2050 (RNC 2050) 

Estimular a investigação, a inovação e a produção de 
conhecimento em áreas-chave para a concretização do 
objetivo da neutralidade carbónica; 

2 

Uma Europa mais verde, 
hipocarbónica, em transição 
para uma economia com zero 
emissões líquidas de carbono, e 
resiliente, mediante a promoção 
de uma transição energética 
limpa e equitativa, dos 
investimentos verdes e azuis, da 
economia circular, da atenuação 
das alterações climáticas e da 
adaptação às mesmas, da 
prevenção e gestão dos riscos e 
da mobilidade urbana 
sustentável. 

Pacto Ecológico Europeu 

Construir sistemas energéticos interligados e redes 
integradas para apoiar as fontes de energia renováveis; 

Promover tecnologias inovadoras e infraestruturas 
modernas; 

Impulsionar a eficiência energética e a conceção 
ecológica de produtos; 

Promover as tecnologias e as normas energéticas da EU a 
nível mundial; 

Estratégia industrial da UE de forma a aproveitar o 
potencial da transformação digital para alcançar os 
objetivos do Pacto Ecológico; 

Estudo de medidas que garantam que as tecnologias 
digitais possam acelerar e maximizar o impacto das 
políticas que visam lidar com as alterações climáticas e 
proteger o ambiente; a digitalização também oferece 
oportunidades de monitorização dos parâmetros 
ambientais e energéticos; 
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PITD QRE 

Objetivo estratégico Estratégia/programa Objetivo de ambiente e sustentabilidade 

Roteiro para a Neutralidade 
Carbónica 2050 (RNC 2050) 

Promover a transição para uma economia competitiva, 
circular, resiliente e neutra em carbono, gerando mais 
riqueza, emprego e bem-estar;  

Identificar vetores de descarbonização e linhas de 
atuação subjacentes a trajetórias para a neutralidade 
carbónica em 2050;   

Plano Nacional Energia-Clima 

(PNEC 2030) 

 

Descarbonizar a economia nacional; 

Dar prioridade á eficiência energética; 

Reforçar as apostas nas energias renováveis e reduzir a 
dependência energética do País; 

Garantir a segurança de abastecimento; 

Estratégia Nacional para o 
Hidrogénio 

Promover a introdução gradual do hidrogénio enquanto 
pilar sustentável e integrado numa estratégia mais 
abrangente de transição para uma economia 
descarbonizada; 

Plano de Recuperação e 
Resiliência 

Promover a transição energética por via do apoio às 
energias renováveis, com grande enfoque na produção de 
hidrogénio e de outros gases de origem renovável. 
Fomentar o crescimento económico e o emprego por via 
do desenvolvimento de novas indústrias e serviços 
associados, bem como a investigação e o 
desenvolvimento, acelerando o progresso tecnológico e o 
surgimento de novas soluções tecnológicas; 

Política de Coesão 2021-2027 
Uma transição verde e baixa em carbono para uma 
economia neutra em carbono; 

Estratégia Portugal 2030 

Aumentar para 47% o peso das energias renováveis no 
consumo final bruto de energia; 

Reduzir em 35% o consumo de energia primária;  

Estratégia de Investigação e 
Inovação para a Especialização 

Inteligente (RIS3) 
Transição para uma economia de baixo teor de carbono; 

4 

Uma Europa mais social e 
inclusiva, mediante a aplicação 
do Pilar Europeu dos Direitos 
Sociais 

Pacto Ecológico Europeu Fornecer energia limpa, segura e a preços acessíveis; 

Roteiro para a Neutralidade 
Carbónica 2050 (RNC 2050) 

Promover a transição para uma economia competitiva, 
circular, resiliente e neutra em carbono, gerando mais 
riqueza, emprego e bem-estar;  

 

Avaliação do programa de execução 

O PITD propõe um conjunto de ações que permitirão reforçar a posição de Portugal na Rota do 
desenvolvimento tecnológico e da inovação, através de um aumento das ações de rede e interface que 
propiciem a transmissão e valorização económica do conhecimento. 

Tal como mencionado anteriormente, o OE1 centra-se na criação e transferência do conhecimento científico 
e tecnológico em matéria de digitalização para o tecido empresarial/economia, com o intuito de reforçar o 
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crescimento sustentável e a competitividades das PME (Quadro 5.11). Nesse sentido, constituem 
oportunidades relevantes do OE1: 

Á Aumentar o número de projetos de investigação científica e tecnológica de excelência em áreas 
com potencial de inovação e transferência de conhecimento, potenciando a capacidade de 
inovação, a produtividade e a resiliência da economia; 

Á Aumentar os impactos económicos e sociais da investigação realizada e a transferência de 
conhecimento entre os atores do Sistema de I&I; 

Á Aumentar a capacidade de atração e retenção de investigadores com elevado potencial científico 
e tecnológico; 

Á Incrementar o funcionamento em rede e o impacto na competitividade do Sistema de I&I, 
aumentando a sua orientação e enfoque estratégico; 

Á Direcionamento do tecido produtivo para modelos de produção intensivos em conhecimento, 
que contemplem maior capacidade de inovação e que contribuam para o aumento do valor 
acrescentado nacional, para a criação de mais emprego qualificado, alicerçado no aumento do 
número de empresas de base tecnológica e para a capacidade de penetração em mercados 
internacionais; 

Á Aumentar a inovação no tecido empresarial e a intensidade exportadora da economia 
portuguesa; 

Á Aumentar o investimento em setores com potencial de crescimento, em particular nos domínios 
prioritários definidos na RIS3; 

Á Reforçar a qualificação dos recursos humanos para a inovação empresarial. 

Á Qualificar as estratégias de negócio das PME, por via do reforço das suas condições imateriais de 
competitividade; 

Á Contribuir para a introdução no tecido empresarial de novos modelos de negócio associados à 
digitalização; 

Á Criar condições favoráveis na envolvente empresarial para que as PME possam qualificar as suas 
estratégias de negócio e modelos de produção, por via do reforço das condições imateriais de 
competitividade, e potenciar a sua orientação para os mercados internacionais. 

Por outro lado, considera-se que a adaptação dos modelos de negócios através de plataformas digitais de 
apoio à gestão, de processos de produção autónomos, flexíveis e monitorizáveis e de processos de 
desmaterialização com clientes, fornecedores e parceiros poderá potenciar o aumento do consumo 
energético decorrentes do necessário investimento em tecnologias digitais, o que constitui um risco para o 
C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΦ 
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Quadro 5.11 ς Avaliação das oportunidades riscos do PITD por objetivo específico do OE 1 

Objetivo específico 
T

e
rr

itó
ri
o
s 

A
lv

o 
Tipo de ações a Promover 

Critérios 

R
e

d
u

ç
ã

o
 d

a
s 

e
m
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sõ

e
s 

d
e

 G
E

E 

E
fic
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n

c
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e
n

e
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é
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a 

F
o

n
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s 
d

e
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n
e
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s 
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n

o
vá
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1.1 - Desenvolver e 
reforçar as 
capacidades de 
investigação e 
inovação e a 
adoção de 
tecnologias 
avançadas. N

o
rt

e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo 

Criação de conhecimento científico e tecnológico: 
1. Reforço e estímulo da qualificação da oferta científica, técnica e 

tecnológica através da aposta na I&I e no fortalecimento do SCTN; 
2. Capacitação e expansão das competências das entidades do SCTN 

para o desenvolvimento de processos de investigação, com a 
finalidade de produção e alargamento do conhecimento nas áreas 
científicas e tecnológicas que contribuam para processos de 
inovação com finalidade de mercado, promovendo a sua 
internacionalização; 

3. Aumento da criação de conhecimento para resposta a desafios 
empresariais e societais; 

4. Aumento da valorização económica do conhecimento. 

+ + + 

+ + + 

+ + + 

0 0 0 

Investimento empresarial e valorização económica do conhecimento: 
1. O reforço da intensidade de I&D&I no tecido empresarial e da sua 

valorização para novos processos de produção, produtos e serviços; 
2. O incremento da colaboração entre entidades empresariais e não 

empresariais do SCTN, incluindo a cooperação entre PME e não 
PME e a captação de IDE 

3. A dinamização de estratégias e planos de ação conjuntos, de modo 
a potenciar uma maior eficácia aos processos de inovação;   

+ + + 

0 0 0 

+ + + 

1.2 - Aproveitar as 
vantagens da 
digitalização para os 
cidadãos, as 
empresas, os 
organismos de 
investigação e as 
autoridades 
públicas. 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo 

Digitalização nas empresas através de Ações de Eficiência Coletiva: 
1. Sensibilização generalizada para os conceitos associados à 

transformação digital dos processos produtivos e para o estímulo à 
inclusão das micro, pequenas e médias empresas na economia 
digital, designadamente através da promoção de uma cultura 
organizacional digital e da sua integração em ecossistemas digitais; 

2. Adaptação dos modelos de negócios através de plataformas digitais 
de apoio à gestão, de processos de produção autónomos, flexíveis e 
monitorizáveis e de processos de desmaterialização com clientes, 
fornecedores e parceiros, através de sistemas e equipamentos 
conectados e de soluções de plataformas integradas, com enfoque, 
por exemplo, nas questões da cibersegurança, inteligência artificial, 
robótica, internet das coisas, computação em nuvem, Big Data, 
tecnologias aditivas de fabricação. 

0 0 0 

+/ - +/ - +/ - 

1.3 - Reforçar o 
crescimento 
sustentável e a 
competitividade das 
PME, bem como a 
criação de emprego 
nas PME, inclusive 
através de 
investimentos 
produtivos 

N
o

rt
e
, 

C
e
n
tr

o
 e

 A
le

n
te

jo 

Investimento empresarial produtivo: 
1. Reforçar o investimento empresarial em processos de inovação 

produtiva, promovendo o desenvolvimento de novos processos, 
produtos e serviços, incentivando, sempre que possível e adequado, 
o alinhamento com as prioridades das RIS3, e podendo incluir a 
formação de ativos empregados em temáticas associadas à 
inovação e à mudança, no âmbito dos projetos de investimento 
apoiados. 

2. Estimular o investimento empresarial para o aumento da 
capacidade produtiva e ganhos de escala, para o reforço da 
produtividade e para a modernização dos processos de fabrico, 
assim como a diversificação de mercados e o aumento das quotas 
de mercado internacionais, podendo incluir a formação de ativos 
empregados associados em temáticas associadas à inovação e à 
mudança, no âmbito dos projetos de investimento apoiados. 

+ + + 

+ + + 
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Objetivo específico 
T

e
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itó
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A
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o 
Tipo de ações a Promover 

Critérios 
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N
o

rt
e
, 

C
e
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n
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1. Reforço da capacitação empresarial através de processos de 
qualificação, digitalização e internacionalização, em complemento 
aos apoios diretos às empresas, que contribuam para melhorar a 
competitividade, a flexibilidade e a capacidade de resposta no 
mercado global, com recurso a investimentos imateriais em áreas 
como: digitalização, novos modelos de organização e de gestão, 
qualificação da produção (certificação, design, etc.), formação, 
entre outros. 

+ + + 

2. Promoção de modelos de negócio orientados para os mercados 
internacionais, através do desenvolvimento de ações de promoção 
e marketing internacional e de ações que visem o conhecimento e 
acesso a novos mercados, incluindo a utilização de canais digitais e 
privilegiando os mercados/segmentos não tradicionais; 

0 0 0 

3. Definição de estratégias de internacionalização e abordagens de 
mercado, incluindo processos colaborativos de internacionalização, 
de partilha de conhecimento e de capacitação para a 
internacionalização; 

0 0 0 

4. Informação e sensibilização sobre a oferta portuguesa de bens e 
serviços, com reforço da visibilidade internacional da oferta 
portuguesa e da qualidade percecionada pelos mercados 
internacionais; 

0 0 0 

5. Produção e disseminação de informação sobre setores, 
posicionamento do produto/serviço, mercados e oportunidades de 
financiamento em áreas estratégicas para o crescimento sustentado 
e competitivo; 

0 0 0 

6. Capacitação para a cultura empresarial, nomeadamente através da 
identificação e sensibilização para os fatores críticos de 
competitividade. 

0 0 0 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

O conjunto de ações previstas no âmbito do OE1 traduzem-se, na sua generalidade, em efeitos positivos para 
ƻ C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΣ ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜ ƻ ǊŜŦƻǊœƻ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎ ŘŜ ƛƴvestigação e 
inovação e a sua incorporação no tecido empresarial, com o intuito de promover novos modelos de negócio 
hipocarbónicos, ao mesmo tempo que garantem um aumento de produtividade e competitividade das PME.  

Tal como mencionado anteriormente, o OE2 centra-se na descarbonização do tecido empresarial conducente 
a uma mudança de paradigma na utilização dos recursos, em particular dos recursos energéticos (Quadro 
5.12). Nesse sentido, constituem oportunidades fortes do OE2:  

Á Criar condições favoráveis ao tecido empresarial para alavancar a descarbonização e a transição 
energética, contribuindo desta forma para o cumprimento das metas previstas no PNEC 2030 e 
no RNC 2050, nomeadamente, apoiar a trajetória de redução de emissões de GEE entre 45% a 
55% até 2030, face a 2005 

Á Promover a produção e o uso de energia com origem em fontes renováveis nas empresas, 
contribuindo para o cumprimento das metas previstas no PNEC 2030, nomeadamente, apoiar a 
trajetória de incorporação de energias renováveis no consumo final bruto de 47% até 2030. 
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Quadro 5.12 ς Avaliação das oportunidades riscos do PITD por objetivo específico do OE2 
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2.1 - Promover a 
eficiência 
energética e 
reduzir as 
emissões de gases 
com efeito de 
estufa. 

N
o
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e
, 

C
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n
te
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Descarbonização da economia: 
1. Apoiar o investimento empresarial em processos de inovação 

produtiva verde, designadamente através da incorporação de 
processos e tecnologias de baixo carbono e do desenvolvimento de 
novos bens e serviços, promovendo a descarbonização, a 
sustentabilidade e o uso eficiente de recursos, impulsionando a 
transformação inovadora e inteligente do tecido económico nacional; 

++ ++ ++ 

2. Apoiar projetos de eficiência energética, incluindo intervenções em 
instalações industriais, que visem a redução dos consumos e das 
emissões de GEE, podendo integrar, de forma complementar, a 
incorporação de fontes de energia renovável; 

++ ++ ++ 

3. Apoiar a identificação e disseminação de soluções tecnológicas e de 
alteração de processos mais sustentáveis, inovadores e eficientes em 
termos de custos, promovendo a sua adoção e a capacitação dos 
recursos humanos das empresas necessária à sua implementação; 

++ ++ ++ 

4. Reforçar a capacitação empresarial através de processos de 
qualificação que contribuam para melhorar o desempenho ambiental 
e energético das empresas, com foco específico na descarbonização e 
eficiência energética, através do recurso a investimentos imateriais 
em áreas como: novos modelos de organização sustentáveis; 
qualificação da produção e dos métodos produtivos, incluindo o apoio 
à certificação energética e à instalação de sistemas de gestão de 
consumos e emissões; novos mecanismos de prestação de contas não 
financeiras e de sustentabilidade ambiental; 

++ ++ ++ 

5. Orientar e sensibilizar as PME, dotando-as de conhecimento, 
informação e ferramentas, para promover a descarbonização e a 
eficiência e a transição energéticas. 

++ ++ ++ 

2.2 - Promover as 
energias 
renováveis, em 
conformidade 
com a Diretiva 
(UE) 2018/2001, 
incluindo os 
critérios de 
sustentabilidade 
nela 
estabelecidos N
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Diversificação da produção de energia a partir de fontes renováveis: 
1. Apoiar a diversificação da produção de energia a partir de fontes e 

tecnologias de energia renovável, em particular as que não se 
encontrem suficientemente disseminadas no mercado; 

2. Promover a produção e o uso de energia com origem em fontes 
renováveis nas empresas, designadamente através do estímulo à 
instalação de sistemas de produção de energia a partir de fontes 
renováveis; 

3. Promover o autoconsumo de energia elétrica pelas empresas através 
da implementação da produção descentralizada de energia elétrica a 
partir de fontes renováveis. 

++ ++ ++ 

++ ++ ++ 

++ ++ ++ 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

O conjunto de ações previstas no âmbito do OE2 traduzem-se em efeitos positivos muito significativos para 
ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ Řƻ C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΣ ƴƻƳŜŀŘŀƳŜƴǘŜΥ ƛύ ƻ ŀǇƻƛƻ ŀƻ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻ 
empresarial em processos de inovação produtiva verde, em particular no desenvolvimento de novas 
tecnologias e a alteração de métodos produtivos e na criação de modelos negócio hipocarbónicos ; ii) a 
promoção de medidas de eficiência energética nas empresas, quer por via da instalação de sistemas de 
gestão dos consumos energéticos, quer por via da educação ambiental; iii) a promoção da produção e o uso 
de energia com origem em fontes renováveis nas empresas. 
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Tal como mencionado anteriormente, o OE4 centra-se nas competências e qualificações dos trabalhadores, 
empresas e empresários, procurando garantir uma transição justa e inclusiva para todos (Quadro 5.13). Nesse 
sentido, constituem oportunidades relevantes do OE4: 

Á Qualificações específicas em domínios relevantes para a estratégia de inovação, 
internacionalização, digitalização, modernização e descarbonização das empresas; 

Á Capacidades da gestão empresarial e e-skills para suportar as diversas estratégias e novos 
modelos de negócios das empresas. 

Á Promoção da empregabilidade de jovens com altas qualificações, visando a sua integração 
profissional e a qualidade do emprego, através do desenvolvimento de competências para 
suporte a estratégias de inovação, internacionalização, digitalização, descarbonização e 
modernização das empresas. 

Quadro 5.13 ς Avaliação das oportunidades riscos do PITD por objetivo específico do OE 4 

Objetivo específico 
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4.1 - Promover a 
adaptação dos 
trabalhadores, das 
empresas e dos 
empresários à 
mudança, o 
envelhecimento 
ativo e saudável e 
um ambiente de 
trabalho saudável e 
bem adaptado 
capaz de prevenir 
riscos para a saúde. 

N
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e
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o
 e
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jo 

Competências e qualificações no âmbito empresarial:  
1. Qualificações específicas em domínios relevantes para a estratégia 

de inovação, internacionalização, digitalização, modernização e 
descarbonização das empresas. 

2. Capacidades da gestão empresarial e e-skills para suportar as 
diversas estratégias e novos modelos de negócios das empresas. 

3. Programas de qualificação estruturados de upskilling e de reskilling 
com vista à adaptação e especialização dos recursos humanos das 
empresas e da sua capacidade de retenção de competências e 
talentos. 

4. Dinamização e sensibilização para a mudança e intercâmbio de boas 
práticas (mobilidade e troca de experiências). 

+ + + 

+ + + 

0 0 0 

0 0 0 

Promoção do emprego qualificado: 
1. Promoção da empregabilidade de jovens com altas qualificações, 

visando a sua integração profissional e a qualidade do emprego, 
através do desenvolvimento de competências para suporte a 
estratégias de inovação, internacionalização, digitalização, 
descarbonização e modernização das empresas. 

+ + + 

(++) o Objetivo constitui uma oportunidade forte para o critério, (+) o Objetivo constitui uma oportunidade relevante para o critério, 
(-) o Objetivo constitui um risco para o critério (0) Sem relação relevante 

 

O conjunto de ações previstas no âmbito do OE4 traduz-se, na sua generalidade, em efeitos positivos para o 
C/5 ΨaƛǘƛƎŀœńƻ Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ ŀ ǇǊƻƳƻœńƻ Řƻ ŜƳǇǊŜƎƻ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘƻ Ŝ ŀ ŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ 
do tecido empresarial, nomeadamente em matéria de descarbonização, pode dar resposta aos desafios 
previstos no OE2. 

9Ƴ ǎǳƳŀΣ ƻ ǘƛǇƻ ŘŜ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ ǇǊƻǇƻǎǘƻ ǇŜƭƻ tL¢5Σ ƴƻ ƎƭƻōŀƭΣ Ŏƻƴǎǘƛǘǳƛ ƻǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜǎ ǇŀǊŀ ƻ ΨaƛǘƛƎŀœńƻ 
Řŀǎ !ƭǘŜǊŀœƿŜǎ /ƭƛƳłǘƛŎŀǎΩΣ ƴńƻ ǎŜ ǇŜǊǎǇŜǘƛǾŀƴŘƻ ǊƛǎŎƻǎ ŀƻ ƴƝǾŜƭ ŘŜǎǘŜ ŎǊƛǘŞǊƛƻΦ 
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5.3 Promoção do investimento sustentável 

O Regulamento (EU) 2020/852 do parlamento Europeu e do Conselho, estabelece o regime para a promoção 
do investimento sustentável. 

Neste âmbito, por forma a harmonizar os critérios ao nível da União a fim de eliminar os entraves ao 
funcionamento do mercado interno no que diz respeito à angariação de financiamento para projetos de 
sustentabilidade, e de evitar o surgimento de entraves a tais projetos no futuro, a UE desenvolveu a 
Taxonomy Compass. Com esta harmonização, as atividades económicas poderão ser comparadas segundo 
critérios uniformes para serem selecionadas como ativos subjacentes a investimentos sustentáveis do ponto 
de vista ambiental.  

Neste contexto, o presente FCD, avalia de que forma o PITD contribui para a transição para uma economia 
segura e circular, resiliente às alterações climáticas, mais eficiente no uso dos recursos hídricos e marinhos 
e seus serviços, preventora da poluição, e protetora da biodiversidade, dos ecossistemas e dos recursos 
naturais para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são essenciais para o 
desenvolvimento sustentável. A avaliação a desenvolver em fase de RA, será uma avaliação de contexto para 
cada um dos critérios identificados. 

5.3.1 Análise tendencial 

Adaptação às alterações climáticas 

Com previamente mencionado, a atual emergência climática requer um forte investimento em medidas de 
mitigação, com vista à construção de uma sociedade neutra em carbono. No entanto, mesmo que todos os 
compromissos de redução de GEE a nível nacional sejam atingidos, devido ao mecanismo da inércia climática, 
as consequências das concentrações elevadas de carbono na atmosfera vão persistir durante décadas, pelo 
que os efeitos das alterações climáticas são inevitáveis, podendo apenas variar o grau em que as mesmas 
serão sentidas. Neste sentido, urge promover a resiliência climática de todos os setores da sociedade, em 
particular do tecido empresarial enquanto impulsionador da economia nacional.   

A adaptação às alterações climáticas consiste na ação de minimizar ou evitar a vulnerabilidade aos impactos 
negativos do clima. Do ponto de vista da promoção do investimento sustentável, um investimento é 
considerado sustentável relativamente à adaptação às alterações climáticas se contribuir substancialmente 
para reduzir ou evitar efeitos negativos no clima atual ou na sua evolução prevista para o futuro, ou riscos 
desses efeitos negativos, tanto sobre as próprias atividades desenvolvidas resultantes do investimento como 
sobre as pessoas, a natureza ou os ativos (Regulamento (UE) 2020/852). Portugal é um dos países europeus 
que apresenta maiores vulnerabilidades e riscos climáticos. Segundo o Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território, todos os cenários e projeções climáticas apontam para um aumento significativo 
da temperatura média a nível nacional, uma alteração dos padrões de precipitação, e a subida rápida do nível 
médio das águas do mar, potenciada pela futura ocorrência mais frequente de fortes temporais. Esta 
alteração das variáveis climáticas implica uma alteração dos índices climáticos, projetando-se um aumento 
do número de noites tropicais, ondas de calor mais longas e frequentes, um aumento do número de eventos 
de precipitação extrema em detrimento da redução de dias com baixa a média/alta precipitação. Estas 
alterações traduzem-se num agravamento da frequência, intensidade e incidência territorial dos riscos 
associados às cheias e inundações fluviais, galgamentos costeiros e ocorrência de incêndios, a que o tecido 
empresarial, como parte integrante do território, terá de dar resposta.  

A adaptação tem vindo a ganhar destaque em Portugal fruto do desenvolvimento de iniciativas em diversas 
áreas setoriais e escalas territoriais. Portugal foi, em 2010, um dos pioneiros a nível europeu na adoção da 
Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas, aprovada pela resolução do Conselho de 
Ministros n.º 24/2010, de 1 de abril, sustentada nos primeiros estudos sobre esta matéria em Portugal 
(projetos SIAM I e SIAM II). Esta estratégia foi posteriormente revista pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, que aprovou a Estratégia Nacional para Adaptação às Alterações 
Climáticas 2020 (ENAAC 2020), que é norteada por três objetivos principais: melhorar o nível de 
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conhecimento sobre as alterações climáticas; implementar medidas de adaptação, e promover a integração 
da adaptação em políticas setoriais.  

O trabalho realizado no contexto da ENAAC 2020, foi sistematizado no Programa de Ação para a Adaptação 
às Alterações Climáticas (P-3AC), aprovada em 2019, estando este centrado na implementação de medidas 
de adaptação. O P-3AC elenca nove linhas de ação de intervenções direta e transversal no território e 
infraestruturas que visam dar resposta aos principais impactos e vulnerabilidades identificadas a nível 
nacional. 

A nível internacional, o paradigma na implementação da Convenção Quadro das Nações Unidas para as 
Alterações Climáticas (CQNUAC) foi alterado com o Acordo de Paris, com o reconhecimento explícito de que 
apenas com o contributo de todos é possível vencer o desafio das alterações climáticas. No Acordo de Paris 
a adaptação ganha outro relevo no contexto da Convenção, que considera como objetivos explícitos o 
aumento da capacidade de adaptação, o fortalecimento da resiliência e a redução da vulnerabilidade às 
alterações climáticas. Para esse efeito, as partes devem participar de um processo de planeamento de 
adaptação, assegurar a implementação de ações e ser encorajadas a reportar os seus esforços e/ou 
necessidades de adaptação.  

Mais recentemente, após a adoção do Pacto Ecológico Europeu, a Comissão Europeia aprovou a nova 
Estratégia Europeia de Adaptação às Alterações Climáticas, rumo à construção de um futuro resiliente às 
alterações climáticas, fortalecendo os níveis de atuação e decisão da UE de forma a aumentar a resiliência 
climática e diminuir as vulnerabilidades aos impactes resultantes das alterações climáticas. Esta nova 
estratégia em discussão tem quatro objetivos principais: tornar a adaptação mais inteligente, rápida e 
sistémica e intensificar a ação internacional de adaptação às mudanças climáticas. 

Assegurar a adaptação passa inevitavelmente pela criação de instrumentos financeiros dedicados. Portugal 
tem um percurso interessante nesta matéria. O Programa AdaPT, apoiado pelo Mecanismo Financeiro do 
Espaço Económico Europeu, foi o programa piloto para a adaptação em Portugal, dando origem a projetos 
estruturantes no processo de adaptação. Como forma de prosseguimento, o atual quadro de apoio Portugal 
2020, em particular o Programa de Sustentabilidade e Uso Eficiente dos Recursos (POSEUR), inclui diversas 
oportunidades de financiamento da adaptação às alterações climáticas através do apoio ao planeamento 
municipal e intermunicipal. Finalmente, o Fundo Ambiental apoiou a concretização de projetos de adaptação 
em diversas vertentes, como a redução de vulnerabilidades a incêndios, prevenção dos efeitos do aumento 
da temperatura nas cidades, assim como redução dos efeitos das alterações climáticas na interface cidades 
e recursos hídricos e na orla costeira, com a prevenção de riscos de inundações. 

Apesar da existência destes instrumentos, não se encontra ainda sistematizado para Portugal informação 
ǉǳŜ ǇŜǊƳƛǘŀ ŀǾŀƭƛŀǊ ƻ ŎǊƛǘŞǊƛƻ άLƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ŎƻƴǘǊƛōǳǘƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ŀŘŀǇǘŀœńƻ Łǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŎƭƛƳłǘƛŎŀǎέΣ 
não sendo por isso possível fazer o respetivo enquadramento face ao contexto atual. 

Proteção dos recursos hídricos e marinhos 

Este critério avalia de que forma uma atividade económica contribui para a utilização sustentável e a 
proteção dos recursos hídricos e marinhos, no âmbito geográfico do PITD que abrange as seguintes regiões 
hidrográficas: RH1, RH2, RH3, RH4A, RH5A, RH6, RH7. De notar que, de acordo com o Regulamento (EU) 
2020/852, uma atividade económica Ş qualificada como contribuindo substancialmente para a utilização 
sustentável e a proteção dos recursos hídricos e marinhos, se essa atividade contribuir substancialmente 
para alcançar o bom estado das massas de água, incluindo as águas de superfície e as águas subterrâneas, 
ou para evitar a deterioração das massas de água que jł se encontrem em bom estado, ou se contribuir 
substancialmente para alcançar o bom estado ambiental das águas marinhas, ou para evitar a deterioração 
das águas marinhas que jł se encontrem em bom estado ambiental. 

Importa assim perceber primeiro qual foi a evolução do estado das massas de água em Portugal nos últimos 
anos. Em Portugal, a Lei da Água, transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva-Quadro da Água (DQA) 
όŜ ƻǎ ǊŜǎǇŜǘƛǾƻǎ άwŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀǎ ¦ǘƛƭƛȊŀœƿŜǎ Řƻǎ wŜŎǳǊǎƻǎ IƝŘǊƛŎƻǎέ Ŝ άwŜƎƛƳŜ 9ŎƻƴƽƳƛŎƻ Ŝ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻέύ 
e define os objetivos e as metas para promoção de uma utilização sustentável e proteção da água em 
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tƻǊǘǳƎŀƭΦ ! 5v! ǘŀƳōŞƳ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜǳΣ ŎƻƳƻ ǊŜǉǳƛǎƛǘƻ ƳƝƴƛƳƻ ŀǘƛƴƎƛǊ Ŝ ƳŀƴǘŜǊ ƻ ά.ƻƳέ ŜǎǘŀŘƻ Řŀǎ Ƴŀǎǎŀǎ 
de água em Portugal. Por conseguinte, os Planos de Gestão de Região Hidrográfica definiram os objetivos e 
metas para a prevenção dos processos de degradação e a redução gradual da poluição de forma a garantir 
uma boa qualidade da água para os ecossistemas e diferentes usos. No âmbito do 2.º ciclo de planeamento 
(Planos de Gestão das Regiões Hidrográficas ς PGRH 2016-2021), foi reavaliada a classificação do estado das 
massas de água determinada no 1.º ciclo de planeamento (PGRH 2009-2015) para as oito Regiões 
Hidrográficas (RH), incluindo as regiões do âmbito geográfico do PITD, conforme apresentado na Figura 5.8. 
Como se pode verificar a percentagem de massas de água com classificação inferior a Bom variou entre 25 e 
40% nas diferentes regiões. Foi também realizada a classificação do estado ecológico e do estado químico 
das massas de água superficiais, no 2.º ciclo, nas oito RH, aqui apresentada nas Figuras 5.9 A e 5.9 B, 
respetivamente. 

 

Figura 5.8 - Classificação do estado global das massas de água superficiais, por RH, no 2.º ciclo (APA, 2016) 

A B 

 

 

Figura 5.9 - Classificação do estado ecológico (A) e do estado químico (B) das massas de água superficiais, no 2.º ciclo, 
nas oito RH (Fonte: Portal APA, 2021) 
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Considerando o estado das massas de água em 2015, estabeleceu-se os anos de 2021 e 2027 para que todas 
as massas de água superficiais e subterrâneas atinjam os objetivos ambientais, conforme preconizado na 
DQA (APA, 2017). Os objetivos ambientais das massas de água do 2º ciclo são apresentados na Figura 5.10. 
Conforme a Figura 5.10, na RH do Cávado, Ave e Leça (RH2), Tejo e Oeste (RH5), Sado e Mira (RH6) e Guadiana 
(RH7) existe um número de massas de água significativo em que se perspetiva que o Bom estado só possa vir 
a ser atingido em 2027. De salientar que serão aplicadas prorrogações e derrogações dos objetivos 
ambientais previstas na DQA no âmbito do desenvolvimento dos trabalhos do 3.º ciclo de planeamento 
(2022-2027). Os procedimentos de aplicação das prorrogações e derrogações aos objetivos ambientais estão 
articulados com a Comissão Europeia, no contexto da Estratégia Comum de Implementação (CIS) da DQA. 

 

Figura 5.10 - Objetivos ambientais das massas de água do 2º ciclo (Fonte: Portal APA, 2021) 

De notar que atualmente está em curso a revisão e atualização dos PGRH do 2.º ciclo (Despacho n.º 
11955/2018, de 12 de dezembro), que irão vigorar durante o 3.º ciclo de planeamento (2022-2027). A 3.ª 
fase de participação pública do ciclo de planeamento 2022-2027, correspondente à versão provisória dos 
Planos de Gestão de Região Hidrográfica, encontra-se a decorrer (até 30 de setembro de 2022, via portal 
PARTICIPA).  

! ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘŀ ƴƻ ŃƳōƛǘƻ ŘŜǎǘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ǇǵōƭƛŎŀ ƛƴŎƭǳƛ ƻ άLƴǾŜƴǘłǊƛƻ ŘŜ 
emissões, descargas e perdas de substâncias prioritárias, substâncias perigosas prioritárias, outros poluentes 
Ŝ ǇƻƭǳŜƴǘŜǎ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻǎ ό{tκ{ttκht Ŝ t9ύέΣ ǎŜƴŘƻ нлмт ƻ ŀƴƻ ŘŜ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ό!t!Σ нлнмύΦ h ƛƴǾŜƴǘłǊƛƻ Ŝǎǘł ŀ 
ser desenvolvido de modo a contemplar informação sobre a presença de substâncias prioritárias, substâncias 
perigosas prioritárias, outros poluentes e poluentes específicos, à escala espacial da região hidrográfica, e 
respetivas cargas rejeitadas para o ambiente aquático. Neste inventário foram quantificadas cargas 
poluentes emitidas para 1728 massas de água, das quais 1292 são rios, 223 são de transição. A informação 
de base utilizada para a realização do atual inventário em discussão, suportou-se nos dados reportados 
através do Registo de Emissões e Transferências de Poluentes (PRTR) e nos dados de autocontrolo referentes 
aos títulos de utilização dos recursos hídricos (TURH) para rejeição de águas residuais, para o ano de 2017. 
Neste inventário apresentam-se os coeficientes de emissão obtidos por poluente (SP/SPP/OP e PE) e por 
região hidrográfica.  

Verificou-se que as emissões poluentes predominantes são de metais, em particular de zinco. A Figura 5.11 
apresenta as emissões de metais e pesticidas em 2017. Salienta-se que emissões de metais mais significativas 
incidem na RH2 e RH5A, onde a pressão industrial e urbana é maior. A comparação destes resultados com os 
respetivos coeficientes de emissão (dados não apresentados) determina um maior contributo industrial ou 
difuso para os sistemas urbanos da região norte. A apreciação da variação dos coeficientes por RH (dados 
não apresentados) indica assimetrias existentes ao longo do país em termos de ocupação do território. 
Designadamente, a forte pressão industrial a norte pode ser observada numa maior tendência para as 
emissões de metais, exceto arsénio e mercúrio, e solventes organoclorados. Os coeficientes de emissão 
observados para o mercúrio e cianetos apresentam forte expressão na RH6, o que poderá explicar-se pela 
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pressão da indústria mineira presente na região. As emissões de pesticidas são apresentadas na Figura 5.11C. 
A análise dos dados relativos ao isoproturão e a respetiva comparação com os coeficientes de emissão 
determinam que as cargas mais elevadas na RH3 têm uma maior contribuição industrial do que as emissões 
provenientes da RH2. 
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